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71 MILHO PIPOCA 24672 PCT MILHO PARA PIPOCA 
NA COR AMARELA, PRODUZIDO COM GRÃOS 
INTEIROS, 	TIPO 	1, 	SÃOS, 	ISENTOS 	DE 
SUJIDADES, 	NÃO 	APRESENTAR 	UMIDADE, 
MISTURAS 	INADEQUADAS, 	PRESENÇA 	DE 
IMPUREZAS, 	ODOR 	DE-SAGRADÁVEL, 
EMBALAGEM ATÓXICA DE 500 G. DEVE ESTAR 
INTACTA, PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR REGISTRO NO 
ÓRGÃO COMPETENTE E ESTAR DE ACORDO COM 
A LEGISLA-ÇÃO VIGENTE. EQUIVALENTE PACHÁ, 
KIFLOR, SINHÁ OU SIMILIAR. 

450 PACOTE PACHÁ 115 	1,30 IL5 	585,00 

. 
I" 

75 ÓLEO COMESTÍVEL 24677 ÓLEO COMESTÍVEL 
EXTRAÍDO DA SOJA POR UM PROCESSO DE 
REFINADO, OBTIDO DE ESPÉOE VEGETAL SEM 
TRANSGÉNICOS, 	COM 	APRESENTAÇÃO 	E 
ASPECTO 	E 	CHEIRO 	E 	SABOR 	E 	COR 
CARACTERÍSTICOS, RICO EM DMEGA 6, ISENTOS 
DE 	RANÇO 	E 	OUTRAS 	CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS, TIPO I. EMBALAGEM PLÁS-TICA 
TRANSPARENTE DE 900 ML DEVERÁ CONTER 
VITAMINA E. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES-E ----11—
FABRICA-ÇÃO DE ATÉ 30 DIAS DAWNTRÉ-G-A,.. 
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— 

, 	_. -- 

90 SAL REFINADO 167 SAI REFINADO-ME MESA, 
IODADO. CLORETS,E•SCOCIO EXTRAÍ O:DLá 
FONTES 	NATUSA15,4- ÉL,E0X1I ISTALIZADO, 	COM 
TEOR MÍNIMOJOE.psesi DE CLORETaJDÉ SCLIDLO 
SOBRE A SUBSTANCIA SECA, ADIOONADO DE 
ANTI 1.1-MEditNjri jE 	IODO. 	CARACTERÍSTICAS 
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SUCO EM Pó 2406 24685 SUCO EM Pó 2406 

SUCO EM Pó, COMPOSTO POR AÇÚCAR CRISTAL 

ACIDULANTE, 	AROMATIZANTES 	ARTIFI-CIAIS, 

CORANTE 	INORGÂNICO, 	ESTABILIZANTES, 

ANTIUMECTANTE, 	ESPESSANTES, 	CORANTES 

ARTIFICIAISE 	OUTRAS 	SUBSTÂNCIAS 

PERMITIDAS. 	ISENTO 	DE 	SUJIDADES 	E 

PARASITAS. Pó FINO, COR, CHEIRO E SABOR 

CARACTERISTISCOS. 	EMBALAGEM 	DE 

POLIETILENO, 	CONTENDO 	240GRAMAS 	DO 

PRODUTO, HERMETICA-MENTE 	FECHADA POR 

TERMOSOLDAGEM NA VERTICAL E HORIZONTAL. 

RENDIMENTO 	DE 	2 	LITROS. 	SABO-RES 

VARIADOS 	DE 	ABACAXI, 	LARANJA, 	LIMÃO, 

MANGA, 	MARACUJÁ, 	MORANGO, 	PÉSSEGO, 

TANGERINA E UVA. COM  IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, VALOR 

NUTRIOONAL, PESO, FABRI-CANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA EN-TREGA. 

1.100 

—_ 

PACOTE PACHÁ R$ 

I 
I 

1,20 R$ 	1.320,00 

94 SUCO DE LARANJA 22617 SUCO LARANJA FRUTAS 

CÍTRICAS SUCO CONCENTRADO . DE _LARANJA ,,r 	, 
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R$ 	8.880,60 
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FRUTAS 	CÍTRICAS 	, 	EMBALAGEM -PLÁSTIÇA, 

ATÓXICA DE 5 LITROS- INGREDIENTES: MJ, 

AÇÚCAR, SUCOS CONCENTRADOS-DE-LARANJA. 

TANGERINA E LIMÃO, AROMA-r  NATURAL DE 

FRUTAS CITRICASNITAMINA C,EACJDULANTE 
-- 

ÁCIDO CÍTRICO? CONSERVANTE BEN2OATO DE 

SÓDIO 	E nif  SORATO 	DE 	pX1TÁSSIO, 

ESTABILIZANIE I  'GÓMA 	XANTANAF 	,CORAN11- 

NATURAL (SETA f CAROTENO. 	NÃO 	CONt Érá 

	

,i- 	4 	 .1.  
GLÚTEN. 	QUIVALENTE 	SANTA iLA

'

RANJA. OU 
. 	,..._ 

SUPERIOR 	, i 

98 VINAGRE 22496, VINAGRE 7511MLWINAGRE-TIPO 

AGRIN 	fDE 	VI4E10 	BRANC0,1(FERMEIVTAbp 

ACÉTIOR.dE-ÁLCOOLL

,.
VINHO BRANCO E CONISER- 

VANTES), /ISENTO DE 	CORANTES ARTIFICIAI  

ao DOS1 ORGABII,COS"611ÁINESAIS ESTRANHOS) 

LIVRE 6Ef Sall-DA-DE5), MATEI:UAI TERROSO E 

DETRITk I 	DE 	ANIMAli 	' E 	1 VEGETAIS, 

ACONDICYONADO 	EM 	FRASCO 	PLÁSTICO 1 	4 	 , 	I 

TRANSAPARENTE FECHADO COM 756 ML E BICO 

DOSADOR
t
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DICASA R$ 1,40 R$ 1 	658,00 

fi 

Arr 	.7.-1.- i-VALUR TOTAL DA PROOOSTA R$11,  

... 	.. 

:Aí 	71.560,90 
— 

SETENTA E UM MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTACENTAVOS. • . 	.. 
"- _,,1"/ 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTOLConforme edital. 

No preço proposto, que constituirá à-única-e-completa remuneração, deverão ser computados 

o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao ;fornecimento do objeto, não 

sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título). 
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iliúria 0425-1 — C/C 5021-0 BANCOPO,_BRASIL=Atência CONTA DEPÓSITO: 

Atenciosamente, 
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Luz, 0 

ORIV4L60 WANDIERLEI RABELO GONÇALVES 
REPRESENTANTE LEGAL LEGAL — M)BR4AR)A1CAMP0S E RABELO LTDA 

MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTDA 
CNPJ 25.836.49S/0001,14- I.E.33863406500003 
Rua Sete de Setembro, 373 —Gardas- Itaúna/MG -(37)3242.2910 
rabeldredeuniao@hotmailcom 

VALIDADE DA PROPOSTA: Conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias 

contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

PRAZO DE ENTREGA: imediato, 02 (Dois) dias, conforme Autorização de Fornecimento 

Parcial. 

LOCAL DE ENTREGA: De acordo com edital 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA: Sr(a) Orivaldo Wanderlei 

Rabelo Gonçalves, residente a rua José Beba 104, bairro de Lourdes Itaúna — MG, Cl n° M4.918.656 

, CPF n°620.778.646-72, estado civil Casado. 
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Prefeitura Municipal" de Luz — Til 
Centro Administrativo Municipal 

 

ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS 

 

Pregão Presencial n°33 Processo 113/2019 

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2019, às 8 h min, na Padaria Municipal Antônio 

Pacifico de Camargos, reuniram-se a nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, Claudia Alves Santos,. Ézio Cipriano da Silva Chefe do Setor e Padeiro e os Padeiros 

Rodrigo Almeida Moura e Guilherme Henrique Silva Martins, para análise das amostras do 

processo licitatório 113/2019, de Géneros Alimentícios. Foram realizadas análises das amostras 

enviadas, conforme edital. A análise foi pautada em critérios objetivos, comparando as amostras às 

exigências do edital. Realizou-se o julgamento quanto à qualidade e desempenho. Os presentes 

concluíram-se o seguinte: Item 30 Coco ralado (1 kg), marca: Coquil. Reprovado, produto com 

grande quantidade de açúcar, não apresentando cheiro e sabor característico. Item 31 coco ralado 

(10 kg), marca: Brasil. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as 

necessidades da padaria. Item 35 Creme confeiteiro, marca: Emulzint. Aprovado, produto atende a 

descrição conforme edital e atende as necessidades da padaria. Item 46 Farinha de trigo especial 

(saca 25 kg), marca: Tia Ofélia. Reprovado, produto sem rendimento e crescimento da massa, 

necessita uma quantidade a maior de reforçador, resultando em uma farinha fraca que estoura 

dentro do forno e apresentação de massa escura. Item 47 Farinha de trigo pre mistura(saca 25 kg), 

marca: Tia Ofélia. Reprovado, produto sem rendimento e crescimento da massa, necessita uma 

quantidade a maior de reforçador, resultando em uma farinha fraca que estoura dentro do forno e 

apresentação de massa escura. Item 48 Fécula de mandioca(saca 25 kg) , marca: Pachá. Não 

apresentou amostra. Item 56 Fubá(kg) , marca: Pachá. Aprovado, produto atende a descrição 

conforme edital e atende as necessidades da padaria. Item 57 Fubá de canjica, marca: Ki flor. 

Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as necessidades da padaria. Item 78 

Polvilho azedo (kg) , marca: Dioka. Reprovado, sem rendimento, contém muita fécula, resulta em 

uma massa elástica com grande dificuldade para bolear, além de não suportar utilização de máquina 

industrial. Item 79 Polvilho doce (kg), marca: Dioka. Reprovado, sem rendimento, contém muita 

fécula, resulta em uma massa elástica com grande dificuldade para bolear, além de não suportar 

utilização de máquina industrial. Portanto após análise das amostras recebidas, de acordo com 

Centro Administrativo Municipal 
Av. Laerton Paulinelli, 153 - Monsenhor Parreiras - Luz MG - 35595-000 
Telefax: (37)3421-3030 



Prefeitura Municipal de Luz — 
Centro Administrativo Municipal 

edital, a comissão de análise, julga os itens acima descritos. Sem mais nada a tratar encerra- 

ata que será assinada pelos sentes. Luz, 18 de outubro 2019 É io Cipriaçio da Silva 

	; Claudia Alves Santos 

Rodrigo Almeida Moura  lá aA,C1  741%.7ercl tt?OvrqGuilhermJjhrique Silva 

Centro Administrativo Municipal 
Av. Laerton Paulinelli, 153 - Monsenhor Parreiras - Luz MG - 35595-000 
Telefax: (37)3421-3030 
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	  P:04411  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RESULTADO DE AMOSTRAS PROCESSO LICITATÓRIO N' 113/2019, PREGÃO PRESENCIAL PI' 033/2019 

RESULTADO DE AMOSTRAS 

Processo licitatário n° 113/2019, Pregão Presencial n 033/2019 

OBJETO:  "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, 
CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL". 

RELATÓRIO 

Considerando a ata de sessão de análise de amostras apresentadas pelas empresas classificadas em 1° lugar no processo em cpigrafe, emitida pela 
equipe técnica responsável, cm consonância com os itens: piss AMOSTRAS:  10.1 a 10.11 páginas 06 e 07 do Edital. 

PLCIS&Q 
Com base nos fundamentos da análise técnica das amostras, apresentadas pelas licitantes classificadas em 10  lugar no processo referenciado acima, 
venho declarar classificadas as propostas aprovadas e desclassificadas as reprovadas, conforme ata de sessão de análise de amostras. 

Resultado da análise de amostras realizada c 18 e 21 de outubro de 2019. 

Item Dmaição Mares Empresas Empregas 

Reultade dm 

Anilisti 

9  Fátima Mercearia 

Cingis 

Rabelo 

Aprova:10 

. 

Aleite Miro 8488  mmridal de dia liP3 cara-virgem, com acidez de na mirim 0.3%, obtido. partir dc procestamento de frutos sadios e maduros. com  100% de 

ascite de oliva, istmo de CIMO e Silbstáncin estranhas, embalagem de teto lacrados com 300 rnililitnnermanmedo em mien et Pendão não catam glúten.  Pado X 

validade mtnima de 6 rases equivalente gato ou sepaia. 

II Biscoito min meter Discam salgado, tipo "cream aackci. de lenta espevite, com oder. Juba c cor cenetaisticos. ingredientes farinha de oigo tonificada com 

feno c ácido fano, gadura vegetal (seja, palma), arar invertida. amido, ~to dc mala. sal. ferroado biológico, Cemento a/arnica bicarbanato dc Vadio (ires 5fflii/ 

aronuoieente. 'andante ácida láctico, melhorado= dc farinha metatánvl fito de 'Mio, Vima: e mama. adicionado eia em/engem rerisitmc de poliedkoa 

arinix transparente de digita face. contendo 400 gramas. com  Vendi/cação na embalagem (rendo) dos ingrodiemes. valor nuoicional peso. fornecedor. data de 

tataca:Ao e valide.. nano de sujidades, parasitas, larva, e matwial emanto. vaidade minium de 06 (seis) mens, e comas da data de entrega equivalente nuoilan, 

mabel ou suporias 

Fogão da 

Roça 

Patricia Dinis Deselestillada 

por 	Mo 	. ire 

apresentado 

empam 

17 Bolacha doce iipo maria biscoito dcoe. tipo inaria ou maisena ingredientesi feadm de trigo tonificada com faio e ácido fálico. açúcar, gordura vegetaicreme de milho, 

açúcar invalido, amido. sal, combilisank lecitina dc soja. fermentos COmiC(03 (bicerboneto do enleio e bicarbonato ck *Mio). ~ante tido láctico. aromorizark e 

main:~ de fininha ordene. contém glúten unix cor c odor Canieltiffliern, Wenn CrOCarde, recndicionado an cmbangern resistente de paio:dia/a atenko 

vanspanree de dupla face. contendo 400g com Vomitando na embalagem (nado) dm ingrediente& valor maridenal, pesa, feeneedor, data de fabrica:5a e validade. 

isento de mjidades, panda lonas c mataial estranho Vaidade Same dc 06 (seis)meses. a emunde dato de emrega. equivalente mate/ mooia ou superior 

reg*, da 

Roça 

nen: Aprovada 

IF Bolsam dto égua c sal tanto salUeln tiP0  tOria c ad. emnP3dO0 ellarna: focinha de trigo tonificada, mimai Cordum vegetei lolda~ ai ralha* ticaraddlo 

de stdid amido de milha empacotada cm plástico &RICO. tennomelado, isento de bolores, wbstfincias nocinn, odores e abe: estranhos na seu aspecto nennal. 

embalados em pacotes dc coe Embalagem deverá derives e nueca. peso lidada roam e coderaid do Fancemei imo dc Faidede (RIM", desci, mesa 8 mitar  d° 

data de entrega) e lotc, ninai, de registro no itsgio competente. Equivalente nuitel. ~Rim ou superior. 

Fogda da 

Roça 

Patricia Dial,. Deselomideada 

por 	não 	ter 

apresentado 

ernostra 

21:1 Chocolate em pó  50% cacau chccolate cm pó, ova 50%de cacau an rd alcalino cacau histanrinco, moem ~Mss. spliek&e: cobrir. decora e mini= á mana dc 

pies doccebolos e mias. sobremesas cm gemi e bebida/ quentes e Maingredientes: cacau eis pá, feias e linamânitic idêntico ta maura. idio tonam glúten, pode 

conta trepes de leite, embalagem dc 1 kg. equivalente terral& ifin'tiler0 ou ~ate tortas trotamersas em geral, e bebidas quentes e frisei:ware:um: cacau em pé, 

*amar e monietisante idémico ao ~rel, ido contêm glúten, pode card= traços de leite. Embalagem dc Dg equivalente lurai& ~Vero cai mirim 

Nuairm. Patricia Dinis Desciam:ideada 

por 	Mo 	ter 

amesemado 

entoem 

30 Coco ralado 1 kg produto alimaoltio deridntado contendo entre os ingredientes: palpa dc coco dmidndada c partiam:me delanorduada Deve aparva cor. cheiro e 

sabor Caritteril2102. Ausente de sujidades, parasitas, embalagens plfdleta, integra snake centano I kg do produto, com agiam no mfrUsario da saúde dna de 

emperotamerno e prato de validade opnac. o produto e ser emende 888  Pz88888  ter ralid•88  inferia e 6  atas 94X9M°92  xxx: mie eXx eri SIIP 8'188  

Comil Ama/tinia Redrem/Ao 

31 Coro ralado 10 kg cozo miado desidratado amas& enue os ingredientes: polpa de coco desidniad• e pintialmente cleseugadurada. Deve apresentar coa, cheiro e sabor 

ClinekniStic0ç emente de sujidades. parasitas. Embatuco: plástica, integra andu, contendo 10 kg do mona com regime no ministério da sande, data de 

empe:mamado e preso dc validade apante. o paha ara enuegue não poderá rir validade inferior .6 Insto. Equivakme sceceo, Mit CO:0 ou superior 

&mil Total 

Transporte 

Aprovado 

35 Creme confeiteiro com brilho mistum pra o preparo de arme ~falam setor artificial taxas. pó de colora* branca ingredientes: açúcar, amido ~ficado de Exibira Total 

Transportes 

Aprovado 

media sal refinado iodado e gordura vegetal modificida, contém ocosavvite prupionato de cálcio ries 3111 coaram navais urucum rins I60b) e atroemos (ira 

160aii) e aromatizam unificai catam glúten. Embalagem de 1 kg aptimkree cranultin ou superior. 

44 Farinha dc mandioca 4 farinha de mandioca. torrada, grupa seco, subgrupo fina, dome amaorla, isenta dc rentria anosa ovantes e link leni reanelaY88  eu nano; 

scm bolcem ou leveduras: embalagem tromparente nades de I kg prato de validade minirna de 06 meses, a partir da entrega Equivalente incheis, tint& pecha or 

Manil F1888 Aprovada 

49  Frias& vige Big) farinha de sigo indicia:ri tipo I. ertdquecida Mn foice cai  afico, sem fermento, obtida a parar de cereal limpo. dingemenedo dos. acates 

de manda Moam coas  Fedam estado dc ~MO. sem ~e cai ranço Embalagem de I kg validade 3 macas partir da cntivp. Nandaia boa axe ou 

Vitories* Meei Repondo 

16 Farinha de trigas:eu) farinha de trigo especial de primeira: anda a partir do cereal limpo, dcsgenninsdo oem teor min= de antas de 0.65% ria base seca. 95% do 

produto &vedo passar renas de peneira com atcnica de malha de 250 un, emiti:acida cais faro e tido Wta pottgo de trigo ~MN Drinte mas data, obtida a 

Para de grãos sks e limpos, isentos de matéria amai c con perfeito estado de canenkfo, do pode ene úmida, fermentada ou danem. seco 25k1 cada validade dc 3 

men a partir da entrega equivalente dona herda cri miaram 

Tia Ofélia Fim Reprovado 

47 Farinha de trigo pai mistura (saca 23 Id)faardur de trigo cmiqueeida com feno e ácido Olica, sal, açúcar, estabilizasses: atem de ácido Vendi [andino c mono c 

digito:Idem de ácidos caem e estramil.2-lactil lactato de cálcio c polisorarto g0 c mehoradoes de tainha árido eectrbieo e andeastenarnida. contém glúten, maior 

absorefrú dc liga melhor ~lida& e xlibmIldmie. é una matem papexad. de Revinha de trigo c ingredientes funcionais rennitindo, mates de um processo de 

fabricação *diamba, UAI& massa hern desenvolvida, maior tcadincia da mana durante a fermentação e cmetainicas sanorian batanceedzis do produto flano produto 

Tui Ofélia fica Reprovado 

• 

• 



se apresenta na forma de p6. deve ta colorado carancristica c ato lime de odores. abam c =ciais estanhos Aplicado: p1cd410 de do fundi de longa 

fermentado, sacas 25 kg cada validado 3 meses, a pufir da alteza. CIS•7 de aoarda ora a legillacáo siaste equivalente prinumix. tenteais mi ~or. 
( 

40 Fécula de entindion seca Baila de mandioca, oras 25 kg. que deven conter tentamente os darias de identificada pnxedincia informações nuoicionais. dato de 

kin quantidade do modulo o produto destra atar isenta de sujidades dou parasitat prazo de validade mínimo de 6 mesa a partir dotado otegg Equivalente =Mil 

00  ninifrr 

Pata Amuada 

Por 

'finda 

161 

amarra 

49 Fcido caiou kg gnipo beneficiado. variedade caricauto. to I safra man, mitra de bnpureno de 2%, constitui& de aios inteires e Sias, san ponto de gelo 

mofados oba canincharke, isentos dc materiais tente& sujidades emitiade entras ...dedão e espacks Embalagem andu, transparente, ecrn peso liquido de 1 kg. 

deve estar integra contenda data de fabrica* e validade minta dc 6 ates a cordas da data de emita oam registro do ministério da agricultura a. equivalente coda, 

dotao en superior. 

Pérola Pante Dinir 

aprtmmtdo 

IUDOSIII 

Demitirei:et 

por 	do 	ter 

36 fubá 1 kg fubá de milha simples de afio moldo, de cor amarela. can asitto fito pri. carteiro e teta preorionemiquxido com ferro e ácido fálico. pré-cozido. com  

atenda de umidade. faio:Mak e reto, istmo de sujidades, permitas e lanam validade teima de 4 meses a cante da data da entrega em saco plástico umnpannitc 

atia anda° sujeito a serificago no PIO da entrega CIOS VOCCdima1105 tdritillidUltiVOS delt11111611dOS pela ANVISA. Embalagem de Ikg. Rotnern de acordo com a 

legislai° vigente. equiodet rainha. rubi, ou cotim 

Inchlt Israel c Incl Aprovado 

57 Ki flor Israel e Israel Aprovado Fubá de canto ~rido com canjica selecionada e de mordente qualidade. p5 fino, cor amado claro. submetido 	amansas de macerado. margem. moagem. 

~rodo c laminado adequada livre dc sujidade, mofo c tema:Meçio. to deverá 6~ úmido ai ranço, janto de adulterações ou conornint6es. aCtlettle para a 

confccdo de brote, mingaus para crianças, pudins c tolos. ideal para empanar. 100% natural, livre de calotes e comentadora. Embalagem dant transparente e 

atice de Ikg, detendoconstar os ingredientes. tabela marciana!, dau dc fabricado c mlidadc c nimmo do lote. Equivalente: rainha ou similar. 

66 trono apatete di macardo ou massa Mit-teia tipo seca, ais mos, formato espaguete, produzido da frita do trigo cmiquecida com feno e keit foto ovo 

pastritat c exame natural ticum e costuma. comendo pn5.vitamina e adicionados 0,16 água e ntbnctidos a param tecnológico adequadon produto dose csuff 

acondickerro ern embalagem primária alterca de polietilcro annico, com contido liquido de 500 kg. devidamente Iterado. validade: mínimo de 6 mesa e partir da 

data de entrega. a rotularam deve center no ntirno e seguirdes informada: nome dou mana int:redimes, data de vaidade, leu e intonso*. noticiara 

Entrone rama Amélia, sita, tido ou sita 

Dm 

Separe 

nas Reprovado 

67 Macarria tipo est meia . enriquecia:, com fone tida Rdico. com  ovos. vitartart comparo de mania pinta dc primeira qualidade. eis e Empes. isento de material 

tansa e preasitas embalado an pacote com 3110g mem de validade de 6 meses e data de fabricação de até 30 dias. Etivalente yara. same Amália, galo. alma co 

o- 

Renata Rem Aprovado 

72 Mill.:1 sede em conserva - Mgr:ditos: iniba. água. e sal sem conservante; anbalegern: lata de folha dc Bandos can vaniz rotário No cedendo toar amassada ou 

estufedacorn peso liquida de 2 kg ceda, a embalagem do produto deve center registro da doa de fabricado. posto validado estampada no rótulo da embalagem. 

tubi:Xote fugir. tao. minas mais ou nanam 

Sita 

d'oro 

Picxv Aprovado 

75 Õleo cornestivel atido da soja par um processo de Tett, obtido de espécie vegetal, nem transdnicit com mental° c astro e cheiro c aba e ar 

uncteristion, rico em denego 6. isentos cie rato e sons coneterlaiem irtsejánis. to 1  embalagem ;Abdica uansOne de 900  mi deverá com" vi"ina e 

valide:1c mininta de 6 meses, e fabricar° de ré 30 dias da entrega . Equivalere lin ou superior. 

ABC Cantas 

Rabelo 

Ativado 

78 Pedante aztokg polvilha azedo prcehrto antitireo. extrairia da mandioca, classificado de acordo com mita. furnentada após etapa dc decantaçáo da fécula, antes da 

secagem dose ser rubricadas a partir de 111046dieS prima tis e limpas, irmo dc pararias. da pede czar úmido ou rançoso. Embalagem plástica dc Oiti:no, fachada 

hamaiconente, deve coma informada municionais. data de fabricado validade. ingredientes, descair  de acordo com a larsirefo vigente.  Embalagem 1  kg. 

equivalente anafil ar orperior. 

Data A int/Ceia Recovado 

19 Polvilho doce kg tirita doze, derivado de mandioca, eu branca, nio contêm Oen. fabricada a partir de metias-mimas ato limpa medro livre de matéria 

tarou. pontas 16INIS C detritos animais e sereis pacote de titilam México, resistente, caneta peso liquida de I kg. equivalente anafil ou roeria. 

Nota Amararia Reprovado 

06 Refrigmt dc anato de guaraná COMI:~ de coto de guaraná, água gaseificada. arear. ando permitido 0.02 g a 0,2 g de extraio de tett de pont troo de 

terenICS anificiais, lios de qualquer adulterado nu contaminado, acondicionado em garrafas pct com tosto dc roxa. Deverá aprerentar validade tarro de 02 (dois) 

meses a pot da data de cozera. de acordo lei federal raa 6.91894. Unidade de 2 litros. na embalagem deve constar os ingredientes. tateb mencionai. G &VI da 

fabricada, validade o número do lote. Equivalente ou esperar: penar antártica 

Xereta Patricia Criniz Desclassificada 

par 	nfo 	ter 

erd=tadO 

~sins 

81 Refrigerante de laranja deve mala na minto 10% (der por amo) de imo de lesaria pan  água gaseificada. actue accticionado em garotas pet COM "ia do 

rosca. Destra apresentar validade minta de 02 (dois) meses a partir da data de entrega de acordo lei federal no 8.91894 unidade dei litros, mi embalagem den 

constar os ingrediemen abele troo-intr. a data da fabricação, validade e número do lote. Equivalente ou nato feno lenta. 

Baeta %Meia Dinis ()mitificada 

por 	da 	ter 

apresentado 

amostra 

69 Rcfrigermte de 0~0 de cola, composto égua ~kat sacarose, sendo permitido extratos vegetais (noz de ecia), cafelar conte, cariando remo de corte 

artificieis, livro de qualqxr adulando ou contaminai,, acondiciaucla em pet coro tampo de nasce, desuni aprestor validade minta dei (dois) meses a partir da 

data dc entrega. de nano lei fedml no 8911094. unidade de 2 litros na embalagem deve cate os ingredientes, teta adicional. a data da fabrico*. validade e 

Minero do lote. Enristar ou superior coca-cola 

Roeu Patricia Dirtir Deselassificali 

par 	do 	ter 

apresentado 

amostra 

90 Sal refinada de moa ',dado. cloreto de sódio tirado de fontes natais. ~irado, com tem atina de 98.5% de cloreto de sódio sobre a substancia seca. 

adicionado dc entiumeetante e iodo Eancieristicas sensoriais: trpnemite cristais de granulado retiforme, nas tendo crer pegajoso ms empedrado: cor: branco odor. 

inedonx sabor tracterinico (salino). praxe de titilam enrico, resistente, ermossoidado. moenda pno liquido dc 1143 apitaste cisne, moc ai açudar 

Urdo Campas 

Rabelo 

Aprovado 

91 Avivar Patricia Dirtit Desclassificta 

por 	rolo 	ter 

gaseado 

101051.111 

Salsicha para cachorro mate salsicha tipo bordos de primeira qualidade. Constitvida de carne lamine ode na, resfriada. casa COMMC111021 Idalred05 C GOMOS. 

mandriona:1a em sistema dem pesando até 3 (tratkli Por anbalarin as caboligem devem comer enecifeades do produto °enforne a legislado vigente e seguir 

os padrões microbiologicos esubelecidee pela resolt&a RDE rel 2 dc 02101101 anvisalms. cquinlente adia, perdido ou tear 

95 Tempero de toco Pd, ingredientes: saio preparado de rdla (alha. tal, seidulmie acido critica, antioxidante metabissulfito de sódio, ~te edis cálcio dissódico). 

do contém Oen. odor cuba ~rios, aios repito no 105. embrido em potes de Ilig resistem e Irezrzko, equivalente xota Amália co aszlsezior 

onera ?ateia Dinis Desclassificada 

por 	Mo 	ter 

~nado 

amostra 

Luz 22 de Outubro de 2019 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:E8F6A9B9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 23/10/2019. Edição 2616 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no sito: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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Prefeitura Municipal deLuz 
Secretaria Municipal de Administração 

EMPRESAS CONVOCADAS PARA APRESENTAR SUAS 
AMOSTRAS DO ITENS PARA ANALISE, 

Processo licitatório n° 113/2019, Pregão Presencial n°33/2019. 

OBJETO;. "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA 
OS EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES 
ANEXOS DESTE EDITAL". 

DECISÃO: 

Com base no artigo 4°, inciso XVI da Lei Federal 10.520/2002, convoque as 
empresas dos itens remanescentes, em ordem de classificação para nova 
sessão de Análise de Amostras. 
As empresas classificadas para os itens remanescentes terão o prazo em até 3 
(três) dias úteis a contar da publicação dessa decisão, para realizar a entrega 
das amostras, no mesmo local e horário indicados no edital, o prazo final para 
a entrega se dará em 28 de outubro de 2.019. 
A sessão para análise das amostras ocorrerá no 1° dia útil posterior ao término 
do prazo de entrega, também em local indicado no edital. 
Cabe frisar que a não apresentação das referidas amostras incorrerá em 
sanções previstas no edital. 
Cabe frisar ainda, que estão desclassificadas as propostas que ofertaram as 
marcas já analisadas e reprovadas pela comissão técnica. 
Em caso de rejeiçãO da amostra do segundo lugar, será convocado o terceiro colocado para 
apresentação das suas amostras em caso de sua marca não estiver entre aquelas pré 
aprovadas (Anexo XI), e assim por diante; 

Item Descrição Marca Empresas 
convocadas 

11 Biscoito cream cracker biscoito salgado, tipo "cream 
cracker", de textura crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, 	ingredientes farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fálico, gordura vegetal 

Fogão da 
Roça 

Flexx 

(soja, palma), açúcar invertido, amido, extrato de 
malte, sal, fermento biológico, fermento químico 
bicarbonato de sódio (ins 500ii), aromatizante, 
acidulante ácido láctico, melhoradores de farinha 
metabissulfito de sódio, xilanase e protease. 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente de dupla face, 
contendo 400 gramas, com identificação na 
embalagem 	(rótulo) 	dos 	ingredientes, 	valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega equivalente 
marilan, mabel ou superior. 

18 Bolacha tipo água e sal biscoito salgado tipo água e Fogão da Flexx 

• 
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sal, composição mínima: farinha de trigo fortificada, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, 
bicarbonato de sódio, amido de milho. empacotado  
em plástico atóxico, termosselado, isento de bolores, 
substâncias nocivas, odores e sabor estranhos ao seu 
aspecto normal. embalados em pacotes de 400g. 
Embalagem deverá declarar a marca, peso liquido, 
nome e endereço do fabricante, prazo de validade 
(mínima de seis meses a contar da data de entrega) 
e lote, número de registro no órgão competente. 
Equivalente mabel, marilan ou superior. 

Roça 

28 Chocolate em pá 50% cacau chocolate em pó, com 
50% de cacau em pó alcalino cacau instantâneo, rico 
em vitaminas. aplicação: cobrir, decorare misturará 
massa de pães doces, bolos e tortas, sobremesas em 
geral, e bebidas quentes e frias.ingredientes: cacau 
em pó, açúcar e aromatizante idêntico ao natural, 
não contém glúten, pode conter traços de leite, 
embalagem de 1 kg. equivalente harald, mavalero ou 
superione tortas, sobremesas em geral, e bebidas 
quentes e frias.ingredientes: cacau em pó, açúcar e 
aromatizante idêntico ao natural. não contém 
glúten. pode conter traços de leite. Embalagem de 
1kg equivalente harald, mavatero ou superior. 

Flair Amazônia 

45 Farinha de trigo (kg) farinha de trigo tradicional tipo 
1, enriquecida com ferro e ácido fálico, sem 
fermento, 	obtida a 	partir de cereal 	limpo, 
desgerminado, sãos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, sem umidade ou 
ranço. Embalagem dei kg. validade 3 meses, a partir 
da entrega. Equivalente boa sorte ou superior. 

Estrela Calva PatríciaDiniz 

46 Farinha de trigo(saca) farinha de trigo especial de 
primeira: 	obtida 	a 	partir 	do 	cereal 	limpo, 
desgerminado com teor máximo de cinzas de 0.65% 
na base seca. 98% do produto deverão passar 
através de peneira com abertura de malha de 250 
un. enriquecida com ferro e ácido fálico, padrão de 
trigo argentino, farinha mais clara, obtida a partir de 
grãos sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, não pode estar 
úmida, fermentada ou danosa, saco 25 kg cada 
validade de 3 meses, a partirda entrega. equivalente 
dona benta ou superior. 

Globo PatriciaDiniz 

49 Feijão carioca kg grupo beneficiado, variedade 
carioquinha, tipo 1 safra nova, máximo de impurezas 
de 2%, constituído de grãos inteiros e sádios, sem 
presença de grão mofados e/ou carunchados, 
isentos de materiais terrosos, sujidades e mistura de 
outras variedades e espécies. Embalagem atóxica, 
transparente, com peso líquido dei kg, deve estar 
integra contendo data de fabricação e validade 
mínima de 6 meses a contarda data de entrega com 
registro do ministério da agricultura a. equivalente 
codit, dandão ou superior. 

Gran Petit Flexx 

87 Refrigerante de laranja deve conter no mínimo 10% 
(dez por cento) de suco de laranja puro, água 
gaseificada, sacarose acondicionado em garrafas pet 
com tampa de rosca. Deverá apresentar validade 
mínima de 02 (dois) meses a partir da data de 
entrega. de acordo lei federal no 8.918/94 unidade 
de 2 litros, na embalagem deve constar os 
ingredientes, tabela nutricional, a data da fabricação, 

Sukita Campos Rabelo 
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validade e número do lote. Equivalente ou superior: 
Fanta laranja. 

‘s 

89 Refrigerante de extrato de cola, composto água 
gaseificada, sacarose, sendo permitido extratos 
vegetais (noz de cola), cafeína, corante, caramelo, 
isento de corantes artificiais, livre de qualquer 
adulteração ou conta minação, acondicionado em pet 
com tampa de rosca, deverá apresentar validade 
mínima de 2 (dois) meses a partir da data de 
entrega. de acordo lei federal no 8.918/94, unidade 
de 2 litros, 	na embalagem deve constar os 
ingredientes, tabela nutricianal; a data da fabricação, 
validade e número do lote. Equivalente ou superior: 
Coca-Cola 

Pepsi Flexx 

Luz, 23 de Outubro de 2019. 

Vanusa Cândida liveira Brito 
Pregoeira 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EMPRESAS CONVOCADAS PARA A PRESF.NTA R SUAS AMOSTRAS DO ITENS PARA ANÁLISE. PROCESSO LICITATÓRIO IS' 113/2019. PREGÃO 

PRESENCIAL N° 3312019 

Secretaria Municipal de Administração 

EMPRESAS CONVOCADAS PARA APRESENTAR SUAS AMOSTRAS DO ITENS PARA ANÁLISE  

Processo licitatório n° 113/2019, Pregão Presencial n°33/2019. 

OBJETO; "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, 
CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL". 

DECISÃO' 

Com base no artigo 4°, inciso XVI da Lei Federal 10.520/2002. convoque as empresas dos itens remanescentes, em ordem de classificação para nova 
sessão de Análise de Amostras. 
As empresas classificadas para os itens remanescentes terão o prazo em ate 3 (três) dias úteis a contar da publicação dessa decisão, para realizar a 
entrega das amostras, no mesmo local e horário indicados no edital, o prazo final para a entrega se dará em 28 de outubro de 2.019. 
A sessão para analise das amostras ocorrera no 1° dia útil posterior ao término do prazo dc entrega, também em local indicado no edital. 
Cabe frisar que a não apresentação das referidas amostras incorrerá em sanções previstas no edital. 
Cabe frisar ainda, que estão desclassificadas as propostas que ofertaram as marcas já analisadas c reprovadas pela comissão técnica. 
Em caso de rejeição da amostra do segundo lugar, será convocado o terceiro colocado para apresentação das suas amostras em caso de sua marca não 
estiver entre aquelas pré aprovadas (Anexo XI), e assim por diante; 

lute Desavido Marca Empresas 

convocadas 

I I Biscoito atro arta biscoito salgado tipo 'atam arda% de temera emante, com abr. abe c cor mmeateitos. ingrediente (asinha de trigo (Minada cem fero e ácido fálico. 

Bardina vegetal (soja, palma). asnear imsnido, amido. extrato dc malte, sal, temam biolósico, tomento omito bieetonato de sódio  (MS 500ii). emmatireste. &Ululante dedo láctico, 

Foglia 

da Roça 

nen 

maometana de farinha metabisadfea de sadio. 'Manes e pause. tcondicionsdo en embalagem resistente de policiamo móvito toamos te de dupla face, contando 400 gema eco 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 1111,X nutrieienal, raso. torneador, data de fateicação c vaidade. isento dc sujidades. parasitas. larva e material atradacs. validade 

reninsa de 06 (seis) meses. a comas da data de entrega equivalente 

marfim, matei ou superior. 

18 Bolacha tipo água e sal bei:oito salgado tipo água e fogies 

da 

Fira 

Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

sal. composição ralares.: farinha de sigo tonificada, ater gordura vegetal hidresenada, sal feirado biearbeineo de sadio, amido de milho. creperasks an plástico devim. teimanchido. 

isento dc bolam aubelain arem odore c gabar enraiem ao PM aspecto normal. embalados em emes de 4008. Embalagens devei decime a mama. peso liquida. nome e endereço do 

fabricante, prazo de validade (minime dc seis meses atontar da datada entrega) c lote, número de registro no enfio compute. 

Equivalente matei, mastim ou mpcsior. 

Roça 

28 ame= an p6 50% mesa decolam aos pfs, com 50% da caem ao p5 alcalino cacau instaminoa. rico em vitaminas. OpliCaçàO: cobrir, dama e mimai massa de pies dcces.balos e tonas. 

sobremesas ern geral, e bebidas garoe c friasingradienter cacto, p5, açúcar e manatiamtc idernico ao mund. não contém Clerk pele conter traço,  de Iene, embalaram de 1  kg 

equivalente Medd. matem) ou açaime torta ~meses on getaa, e bebida ~um c niaingredtetcs: cacau em pó. macas e remelenta idéntico ao natural, alo meiem glúten, pede 

conta traços de leite. Embalagem de 

Ikg equivalente hared, maneiem ou superior. 

Reir Arnareata 

45 rainha de trigo Otg) farinha de trigo tradicional tipo. enriqueciam com ferio e ácido Rem, sem fomento obtida a partir de cercal limpo determinado. aios. isentos de matéria kerma c em 

Perfeito estado de CaUen,00. KIT umidade ou ranço. Embalagem de I kg. validade 3 mesa, a pare 

da amiga Equivalente tos sorte ou fui:criar. 

Remia 

Data 

PerleiaDinia 

46 Foinha de irigo(aaca) farinha dc biso espacial de primeira: obtida a partir do cereal limpo, descambado tom Ma máximo dc Moas dc 065% na bege teca 98% do produto deterão pane 

meses dc camisa com abertura de malha de 250 te. enriquecias cora fero e ácido feiro pateio de aipo /o-gemino. farinha mais ciar% obtida t. punir de gràee dos e limpo,. bentos de muterie 

kW= C CM perfeito estado dc ~noção. elo pode estar úmida, fennemada ou danosa, saco 25 kg cala validade de) meses, a partir da adrega equivalente 

dona benta ou superior. 

Globo PerIciaNnis 

49 Feijfe carioca kg grupa tereficiado, variedade aniaminIta. tipo 1 safra Mn". máximo de impavas de 2% constituído de elos inteiros c Mico, sen prenda de gafo mofadas dou 

isentos 

Grei 

Peie 

Fica 

canmehelok 	de materiais anosos. sujidades c mistura de MIM ruindades e espkies Ernbelosem atavies annsparaste, 	peso fraldo de 1k3 deve aia integra contens% data de 

fabricais e vididak minem de 6 meses a °entes da desde entrega com registro do miniotio da agricultura e. codivekatc 

eodil.dmàdio eu superior. 

87 Refrigerante de laranja dor contar no minimo 10% (dea por cento) de amo de laranja puro. água gaseificada. sacarose acondicionado em garrafas pot com tampa de msea. Deterá apresentar 

validade minais de 02 (dois) meles a partir da data de marga. de acordo ki federal e5 51.911094 unidade de 2 litros, na embalagem teve come os 

agredia.% tabela ~Hajam!, .data da fabricado. 

Saias Carpa 

Rabelo 

Prefeitura Municipal de Luz 
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validade e seimet do lota. Equivalente ou met:kr 

Fama laranja 

59 
	

Pape Flete 



Refrigeram de extrai de cole. calmos:o égua gaseificada sacarose. sendo permitido coretos vegetais (noz de cole). ufana. coada earemelo. irmo de corantes caldeia lios de areitillzu oduilmoab 

co contamirmao. ocondkionedo em ai coso tampa de rosca. deita amena validade mlnima de 2 (dois) meses a perdi da doe de entrega dc acordo lei federal no 5.91894. unidade dc 2 litros. 

emalhara &a ~IV os ingrediemes. mala mmiciceal. e dois da fatiricado. validade e número do lote. E/uiva:ate ou superior: 

Coca-Cola 

LUZ, 23 de Outubro de 2019. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificadon2576CA0C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros no dia 25/10/2019. Edição 2618 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no sitc: 
http://www.diariomunicipal.com.bdamm-mg/ 
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ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS 

Pregão Presencial n°33 Processo 113/2019 

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de 2019, às 10h0Omin , na Escola Municipal Dom 

Manoel Nunes Coelho , reuniram-se a nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes, Claudia Alves Santos, as cozinheiras de escola; Rute Luciene Correa , Marli Glória de 

Campos Miranda e ajudante de cozinha Roseli Soares Ribeiro Abreu, para análise das amostras do 

processo licitatório 113/2019, de Gêneros Alimentícios. Foram realizadas análises das amostras 

enviadas, conforme edital. A análise foi pautada em critérios objetivos, comparando as amostras às 

exigências do edital. Realizou-se o julgamento quanto à qualidade e desempenho. Os presentes 

concluíram-se o seguinte: Item 9 Azeite, marca: Fátima. Aprovado, produto atende a descrição 

conforme edital e atende as necessidades da secretaria. Item 11 Biscoito cream craker salgado, 

marca: Fogão da roça. Não apresentou amostra. Item 17 bolacha de doce tipo maria, marca: Fogão 

da roça. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as necessidades da 

secretaria. Item 18 bolacha tipo água e sal, marca: fogão da Roça. Não apresentou amostra. Item 

28 Chocolate em pó 50% cacau, marca: nutrimax . Não apresentou amostra. Item 44 Farinha de 

mandioca, marca: Monsil. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as 

necessidades da secretaria. Item 45 Farinha de trigo (kg) , marca: Vitoriosa. Reprovado, produto 

não atende a descrição conforme edital. Farinha com coloração muito escura, após utilização do 

produto resultou em um bolo seco, pisoado, não apresentando leveza e rendimento. Item 49 Feijão 

carioca, marca: Pérola . Não apresentou amostra Item 66 Macarrão espaguete, marca: Don Sapore. 

Reprovado, o produto durante o cozimento apresentou espuma e após o cozimento ficou grudado, 

com consistência pastosa, apresentado uma massa pesada, esbranquiçada. Sem rendimento. Item 

67- Macarrão tipo ave maria, Renata. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e 

atende as necessidades da secretaria. Item 72 Milho Verde em conserva, marca: Stella D'oro. 

Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as necessidades da secretaria. Item 

75 Óleo comestível de soja, marca: ABC. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e 

atende as necessidades da secretaria. Item 86 Refrigerante extrato de guaraná (21) , marca: Xereta. 

Não apresentou amostra. Item 87 Refrigerante de laranja (21), marca: Xereta. Não apresentou 

amostra Item89- Refrigerante extrato de cola (21), marca: Xereta Não apresentou amostra. Item90 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Centro Administrativo Municipal 
Av. Laerton Paulinelli, 153- Monsenhor Parreiras - Luz MG - 35595-000 
rd waraoPluz mg,gov br - Telefax: (37)3421-3303 
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Sal refinado marca: união. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as .• 

necessidades da secretaria. Item 91 Salsicha para cachorro quente, marca: Avivar. Não apresentou 

amostra Item 95 Tempero alho e sal, marca: Sayonara. Não apresentou amostra. Portanto após 

análise das amostras recebidas, de acordo com edital, a comissão de análise, julga os itens acima 

descritos. Sem 1,; is nad. a tra 	encerra- se esta ata que será assinada pelos presentes. Claudia 

Alves Santos sÁÀÀ  Ákr  bss ÀS5'RuteLucieneCorrea &s1ti)'LAturJ Povf  

Marli Glória de Campos Miria,   AO4Lt- 
	

06- PJj) ,ILJP"C/4 Roseli Soares Ribeiro 

Abreu 124.9t/9... ikir2vv2—, iacki1 /4() cleft-e-Gt  • 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Centro Administrativo Municipal 
Av. Laerton Paulinelli, 153- Monsenhor Parreiras - Luz MG - 35595-000 
edpracao@luz.mg.gov.br  - Telefax: (37)3421-3303 



Prefeitura itlunicipal de Luz — 
Centro Administrativo Municipal 

ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRAS 

Pregão Presencial n°33 Processo 113/2019 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 2019, às 10h0Omin horas, na Escola Municipal 

Dom Manoel Nunes Coelho, reuniram-se a nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte, Claudia Alves Santos, as cozinheiras de escola; Rute Luciene Correa , Marli 

Glória de Campos Miranda e ajudante de cozinha Roseli Soares Ribeiro Abreu, para análise das 

amostras do processo licitatório 113/2019, de Gêneros Alimentícios. Foram realizadas análises das 

amostras enviadas, conforme edital. A análise foi pautada em critérios objetivos, comparando as 

amostras às exigências do edital. Realizou-se o julgamento quanto à qualidade e desempenho. Os 

presentes concluíram-se o seguinte: Item 11- Biscoito cream craker salgado, marca: Fogão da roça. 

Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as necessidades da secretaria. Item 

18- bolacha tipo água e sal, marca: fogão da terra. Aprovado, produto atende a descrição conforme 

edital e atende as necessidades da secretaria. Item 28- Chocolate em pó 50% cacau, marca: Frália. 

Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as necessidades da secretaria. Item 

45- Farinha de trigo (kg) marca: Estrela Dalva. Não apresentou Amostra. Item 46 Farinha de trigo 

especial (saca 25 kg), marca: Globo. Não apresentou amostra. Item 49- Feijão carioca marca: Gran 

Petit. Aprovado, produto atende a descrição conforme edital e atende as necessidades da secretaria. 

Item 87- Refrigerante de laranja (21), marca: Sukita. Reprovado, o produto não atende a descrição 

do edital, suco de laranja puro, pois no produto da amostra há adição de suco de limão. Item 89-

Refrigerante extrato de cola (21), marca: Pepsi. Reprovado, o produto não atende a descrição do 

edital de acordo com tabela nutricional. O produto apresenta valor energético e composição de 

açúcares maior do que, o produto pré aprovado, sendo que no edital cita equivalente ou superior. 

Portanto após análise das amostras recebidas, de acordo com edital, a comissão de análise, julga os 

itens acima descritos. Sem mais nada a tratar ence 	se esta ata que s r assO ada pelos presentes. 

Luz, 29 de outubro2019. Claudia Alves Santos 

Corea delk4 Lion 	• Marli Glória de Campos 

ç Ni/tolde)  Roseli Soares Ribeiro Abreu 

Rute Luciene 
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RESULTADO DE AMOSTRAS 

Processo licitatório n° 113/2019, Pregão Presencial 110033/2019 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS 
EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 
DESTE EDITAL". 

RELATÓRIO 

Considerando a ata de sessão de análise de amostras apresentadas pelas empresas 
classificadas em 2° lugar no processo cm epígrafe, emitida pela equipe técnica 
responsável, em consonância com os itens: DAS AMOSTRAS: 10.1 a 10.11 páginas 06 
e 07 do Edital. 

DECISÃO  
Com base nos fundamentos da análise técnica das amostras, apresentadas pelas 
licitantes classificadas em 2° lugar no processo referenciado acima, venho declarar 
classificadas as propostas aprovadas e desclassificadas as reprovadas, conforme ata de 
sessão de análise de amostras. 

Resultado da análise de amostras realizada dia 29 de outubro de 2019. 

Item Descrição Marca Empresas Empresas 
Resultado 

das 
Análises 

11 Biscoito cream cracker biscoito salgado, tipo "cream 
cracker, de textura crocante, com odor, sabor e cor 
característicos, ingredientes farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal (soja, palma), 
açúcar invertido, amido, extrato de malte, sal, fermento 
biológico, fermento químico bicarbonato de sódio fins 
500ii), 	aromatizante, 	acidulante 	ácido 	láctico, 
melhoradores 	de 	farinha 	metabissulfito 	de 	sódio, 
xilanase e 	protease. acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente de dupla 

face, 	contendo 	400 	gramas, 	com 	identificação 	na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade, isento 
de 	sujidades, 	parasitas, 	larvas 	e 	material 	estranho. 
validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega equivalente marilan, mabel ou superior. 

Fogão da 
Roça 

Flexx Aprovado 

18 Bolacha tipo água e sal biscoito salgado tipo água e sal, 
composição mínima: farinha de trigo fortificada, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, sal refinado, bicarbonato 
de sódio, amido de milho, empacotado em plástico 
atóxico, termosselado, isento de bolores, substâncias 
nocivas, odores e sabor estranhos ao seu aspecto 

normal. embalados em pacotes de 400g. Embalagem 
deverá 	declarar 	a 	marca, 	peso 	líquido, 	nome 	e 
endereço do fabricante, prazo de validade (mínima de 

Fogão da 
Roça 

Flexx Aprovado 



Prefeitura Municipal-  á Luz 
Secretaria Municipal de Administração 

seis meses a contar da data de entrega) e lote, número 
de registro no órgão competente. Equivalente mabel, 
marilan ou superior. 

N.C.:. 

28 Chocolate em pó 50% cacau chocolate em pó, com 50% 
de cacau em pó alcalino cacau instantâneo, rico em 

vitaminas, aplicação: cobrir, decorar e misturar à massa 
de pães doces,bolos e tortas, sobremesas em geral, e 
bebidas quentes e frias.ingredientes: cacau em 	pó, 
açúcar e aromatizante idêntico ao natural, não contém 
glúten, pode conter traços de leite, embalagem de 1 kg, 
equivalente 	harald, 	mavalero 	ou 	superior.e 	tortas, 
sobremesas 	em 	geral, 	e 	bebidas 	quentes 	e 

frias.ingredientes: cacau em pó, açúcar e aromatizante 
idêntico ao natural. não contém glúten. pode conter 
traços de leite. Embalagem de lkg equivalente harald, 
mavalero ou superior. 

Frália Amazônia Aprovado 

45 Farinha de trigo (kg) farinha de trigo tradicional tipo 1, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, sem fermento, 
obtida a partir de cereal limpo, desgerminado, sãos, 
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação, sem umidade ou ranço. Embalagem de 1 
kg. validade 3 meses, a partir da entrega. Equivalente 
boa sorte ou superior. 

Estrela O 
alva 

Patrícia Diniz Desclassificada 

por não 
apresentar 
amostra 

46 Farinha 	de 	trigo(saca) 	farinha 	de 	trigo 	especial 	de 
primeira: obtida a partir do cereal limpo, desgerminado 
com teor máximo de cinzas de 0.65% na base seca. 98% 
do produto deverão passar através de peneira com 
abertura de malha de 250 un. enriquecida com ferro e 
ácido fólico, padrão de trigo argentino, farinha mais 
clara, obtida a partir de grãos sãos e limpos, isentos de 
matéria terrosa e em perfeito estado de conservação, 

não pode estar úmida, fermentada ou danosa, saco 25 
kg cada validade de 3 meses, a partir da entrega. 
equivalente dona benta ou superior. 

Globo Patrícia Diniz Desclassificada 
por não 
apresentar 
amostra 

49 Feijão 	carioca 	kg 	grupo 	beneficiado, 	variedade 
carioquinha, tipo 1 safra nova, máximo de impurezas de 
2%, constituído de grãos inteiros e sadios, sem presença 

de 	grão 	mofados 	e/ou 	carunchados, 	isentos 	de 
materiais 	terrosos, 	sujidades 	e 	mistura 	de 	outras 
variedades 	e 	espécies. 	Embalagem 	atóxica, 
transparente, com peso liquido de 1 kg, deve estar 
integra contendo data de fabricação e validade mínima 
de 6 meses a contar da data de entrega com registro do 
ministério da agricultura a. equivalente codil, dandão 
ou superior. 

G ran 
Petit 

Flexx Aprovado 

87 Refrigerante de laranja deve conter no mínimo 10% 
(dez 	por 	cento) 	de 	suco 	de 	laranja 	puro, 	água 
gaseificada, sacarose acondicionado em garrafas pet 

com 	tampa 	de 	rosca. 	Deverá 	apresentar 	validade 
mínima de 02 (dois) meses a partir da data de entrega. 
de acordo lei federal no 8.918/94 unidade de 2 litros, na 
embalagem 	deve 	constar 	os 	ingredientes, 	tabela 
nutricional, a data da fabricação, validade e número do 
lote. Equivalente ou superior: Fanta laranja. 

Sukita Campos e 
Rabelo 

Reprovado 

89 Refrigerante 	de 	extrato 	de 	cola, 	composto 	água 
gaseificada, 	sacarose, 	sendo 	permitido 	extratos 
vegetais 	(noz 	de 	cola), 	cafeína, 	corante, 	caramelo, 
isento 	de 	corantes 	artificiais, 	livre 	de 	qualquer 
adulteração ou contaminação, acondicionado em pet 
com 	tampa 	de 	rosca, 	deverá 	apresentar 	validade 
mínima de 2 (dois) meses a partir da data de entrega. 
de acordo lei federal no 8.918/94, unidade de 2 litros. 

Pepsi Flexx Reprovado 
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na embalagem deve constar os ingredientes, tabela 
nutricional, a data da fabricação, validade e número do 
lote. Equivalente ou superior: coca-cola 1 

Luz, 30 de Outubro de 2019 

Vanusa Cândi a 	Oliveira Brito 

Pregoeira • 
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EMPRESAS CONVOCADAS PARA APRESENTAR SUAS 
AMOSTRAS DO ITENS PARA ANÁLISE.  

Processo licitatório n° 113/2019, Pregão Presencial n° 33/2019. 

OBJETO:  "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTiCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA 
OS EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES 
ANEXOS DESTE EDITAL". 

pEcisÃo:  

Com base no artigo 4°, inciso XVI da Lei Federal 10.520/2002, convoque as 
empresas dos itens remanescentes, em ordem de classificação para nova 
sessão de Análise de Amostras. 
As empresas classificadas para os itens remanescentes terão o prazo em até 3 
(três) dias úteis a contar da publicação dessa decisão, para realizar a entrega 
das amostras, no mesmo local e horário indicados no edital, o prazo final para 
a entrega se dará em 04 de Novembro de 2019. 
A sessão para análise das amostras ocorrerá no 1° dia útil posterior ao término 
do prazo de entrega, também em local indicado no edital. 
Cabe frisar que a não apresentação das referidas amostras incorrerá em 
sanções previstas no edital. 
Cabe frisar ainda, que estão desclassificadas as propostas que ofertaram as 
marcas já analisadas e reprovadas pela comissão técnica. 
Em caso de rejeição da amostra do segundo lugar, será convocado o terceiro colocado para 
apresentação das suas amostras em caso de sua marca não estiver entre aquelas pré 
aprovadas (Anexo XI), e assim por diante; 

Item Descrição Marca Empresas 
convocadas 

45 Farinha de trigo (kg) farinha de trigo tradicional tipo 
1, enriquecida com ferro e ácido fálico, sem 
fermento, 	obtida a 	partir de cereal 	limpo, 
desgerminado, sãos, isentos de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação, sem umidade ou 
ranço. Embalagem dei kg. validade 3 meses, a partir 
da entrega. Equivalente boa sorte ou superior. 

Estrela Dalva Amazônia 

Luz, 30 de Outubro de 2019. 

I 

Vanusa Cândi . de Oliveira Brito 
Pregoeira 
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EMPRESAS CONVOCADASTA RA APR t•:'sviçn'AR SI:AS AN1OSTRAS DO 

ITENS PARA ANÁLISE. PROCESSOLICITATÓRIO N°113/2019. PREGÃO 

PRESENCIA N° 33/2019 

Secretaria Municipal de Administração 

EMPRESAS CONVOCADAS PARA APRESENTAR SUAS 
AMOSTRAS DO rriENS PARA ANÁLISE.  

Processo licitatorio no 113/2019. Pregão Presencial n° 33/2019. 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO 
DA MERENDA:  ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 
2019/2020. CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 
DESTE EDITAI?. 

DECISÃO: 

Com base no artigo 4°, inciso XVI da Lei Federal 10.520/2002, 
convoque as empresas dos itens remanescentes, em ordem de 
classificação para nova sessão de Análise de Amostras. 
As empresas classificadas para os itens remanescentes terão o prazo 
cm até 3 (três) dias úteis a contar da publicação dessa decisão, para 
realizar a entrega das amostras, no mesmo local e horário indicados 
no edital, o prazo final para a entrega se dará em 04 de Novembro de 
2019. 
A sessão para análise das amostras ocorrerá no 1° dia útil posterior ao 
término do prazo de entrega, também era locai indicado no edital. 
Cabe frisar que a não apresentação das referidas amostras incorrera 
cm sanções previstas no edital. 
Cabe frisar ainda, que estão desclassificadas as propostas que 
ofertaram as marcas já analisadas e reprovadas pela comissão técnica. 
Em caso dc rejeição da amostra do segundo lugar, será convocado o 
terceiro colocado para apresentação das suas amostras em caso de sua 
marca não estiver entre aquelas pré aprovadas (Anexo XI). e assim por 
diante: 

liem Descrição 	 Merca Simonsen 

ennvoordan 

AS 
	

Fainika de trigo (ks) farinh: dc migo tradicional ripo I, en-i egezide com Enrolo Armaz5nie 

ferro e rkder firlito, smn fgrrnento, obtida 	pgrrit de .cicei limpo, Dirige 

deNgenninado, sãos. isento= de materia ierrose e em otrgei:o miado de 

conservação, menu unkdarle ou ranço Embalagem de kg validade 3 

meses, a partir 

elp erarega. Equivalente boa Mune ou superior,  

Luz. 30 de Outubro de 2019. 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identifiendor:63F7B245 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios Mineiros 
no dia 01/11/2019. Edição 2623 

- .A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 



• 

informando o cdiiït iit:tddicador 
http://www.didtimodnaiipal.com.brianim  imo,/ 

• 
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RESULTADO DE AMOSTRAS 

 

   

Processo licitatório n° 113/2019, Pregão Presencial n° 033/2019 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS 
EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 
DESTE EDITAL". 

RELATÓRIO 

Considerando a ata de sessão de análise de amostras apresentadas pelas empresas 
classificadas em 30  lugar no processo em epígrafe, emitida pela equipe técnica 
responsável, em consonância com os itens: DAS AMOSTRAS: 10.1 a 10.11 páginas 06 
e 07 do Edital. 

DECISÃO  
Com base nos fundamentos da análise técnica das amostras, apresentadas pelas 
licitantes classificadas em 3° lugar no processo referenciado acima, venho declarar 
,classificadas as propostas aprovadas e desclassificadas as reprovadas, conforme ata de 
sessão de análise de amostras. 

Resultado da análise de amostras realizada dia 05 de Novembro de 2019 

Item Descrição Marca Empresas Empresas 
Resultado 

das 
Análises 

45 Farinha de trigo (kg) farinha de trigo tradicional tipo 1, 
enriquecida com ferro e ácido fálico, sem fermento, 
obtida a partir de cereal limpo, desgerminado, sãos, 
isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de 
conservação, sem umidade ou ranço. Embalagem de 1 
kg. validade 3 meses, a partir da entrega. Equivalente 
boa sorte ou superior. 

Estrela 
Dálva 

Amazônia Reprovada 

Luz, 05 de Novembro de 2019 

Vanusa Cân 

Pregoeira 

Oliveira Brito 
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ATA DE ANÁLISE DE AMOSTRA 

Pregão Presencial n°33 Processo 113/2019 

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10h0Omin horas, na Escola Municipal Dom 

Manoel Nunes Coelho, reuniram-se a nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte, Claudia Alves Santos, as cozinheiras de escola; Rute Luciene Correa, Marli Glória de 

Campos Miranda e ajudante de cozinha Roseli Soares Ribeiro Abreu, para análise da amostra do 

processo licitatório 113/2019, de Gêneros Alimentícios. Foram realizadas análise da amostra 

enviada, conforme edital. A análise foi pautada em critérios objetivos, comparando as amostras às 

exigências do edital. Realizou-se o julgamento quanto à qualidade e desempenho. Os presentes 

concluíram-se o seguinte: Item 45- Farinha de trigo (kg) marca: Estrela D'alva. Reprovado, produto 

não atende a descrição conforme edital. Farinha com coloração escura, fraca, após utilização do 

produto resultou em um bolo esfarelando; na degustação .transforma massa pastosa, grudada. 

Portanto após análise da amostra recebida, de acordo com edital, a comissão de análise, julga o item 

acima descrito. Sem mais nada a tratar encerra- s s ata que ser âssin da pelo presentes. Luz, 

05 de novembro 2019. Claudia Alves Santos 	/04-4Á 	; Rute Luciene 

Correa -/P44,ti âtritjjyt.e 	e9't-Ce44,...-  • Marli Glória de Campos rviiranda jignAZ 	•  Á_ 

ectAHAr AN.;-‘0,-/JA  Roseli Soares Ribeiro Abreu-Real 90 2̂--aR114;x1),  

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes - Centro Administrativo Municipal 
Av. Laerton Paulinelli, 153- Monsenhor Parreiras - Luz MG - 35595-000 
tclucacan@luz,mg.gov.br  - Telefax: (37)3421-3303 



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
RESULTADO DE AMOSTRAS PROCESSO LICITATÓRIO N°11312019. 

PREGÃO PRESENCIAL N°03312019 

RESULTADO DE AMOSTRAS 

Processo licitatório n°113/2019, Pregão Presencial n°033/2019 

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO 
DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 
2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 
DESTE EDITAL". 

RELATÓRIO 

Considerando a ata de sessão de análise de amostras apresentadas 
pelas empresas classificadas em 3° lugar no processo em epígrafe, 
emitida pela equipe técnica responsável, em consonância com os itens: 
DAS AMOSTRAS: 10.1 a 10.11 páginas 06 e 07 do Edital. 

DECISÃO 
Com base nos fundamentos da analise técnica das amostras, 
apresentadas pelas licitantes classificadas em 30  lugar no processo 
referenciado acima, venho declarar classificadas as propostas 
aprovadas e desclassificadas as reprovadas, conforme ata de sessão de 
análise de amostras. 

Resultado da analise de amostras realizada dia 05 de Novembro de 
2019. 

Item Descrido Marra Empresas Empresas 

Resultado 

das 

Analises 

95 Farinha de trigo (kg) fininha de trigo tradicional tipo 	I. 

enriqueci& anel ferro e ácido fálico. sem fermento obtida, 

punir de cereal limpo, despenteado, altos, isentos de mattia 

lema e em perfeito estado de conserAuplo gim umidade 0J 

ranço 	Embalagem de I Itap validade 3 meses, a ganir da 

entrega. Equivalente boa cone ou superior. 

Estrela 

baba 

Amazônia Reprovada 

Luz 05 de Novembro de 2019 

VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO 
Pregoeira 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:659A7369 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 06/11/2019. Edição 2626 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sita: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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Parecer n°.: 453, de 06 de Novembro de 2019. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

PRC: 113/2019 	Pregão Presencial: 033/2019 	Registro de Preço: 013/2019. 

Objeto: Registro de Preço visando aquisição de gêneros alimentícios e outros para 

manutenção da merenda escolar e atendimento as atividades das secretarias municipais 

para os exercícios de 2019/2020, conforme consta nos seguintes anexos do edital. 

PARECER SOBRE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO RESULTADO DA LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Procuradoria 

Jurídica em 06 de Novembro de 2019, para fins de análise e emissão de parecer nos 

moldes do artigo 38, inciso VI da Lei n°. 8.666/93, o Processo de Licitação em epígrafe. 

Compulsando os autos, na modalidade Pregão Presencial, infere-se que a 

Presidente e a Comissão Permanente de Licitação bem como a Equipe de Apoio de 

Pregoeira, adotaram os procedimentos devidos até a presente fase. 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 

inclusive o Decreto Municipal n°. 2.730 de 11 de Setembro de 2019 que a nomèou para 

conduzir os processos licitatórios no corrente exercício, conforme determinam as Leis n°. 

8.666/93, bem como a Lei n°. 10.520/02, o Decreto Municipal n°. 142/06 de 02 de Janeiro de 

2006 que instituiu o sistema de registro de preços, e o Decreto Municipal n.° 143/06 de 2 de 

Janeiro de 2006 que regulamenta a modalidade Pregão no Âmbito da Municipalidade. 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 

junto ao serviço competente, o bloqueio orçamentário e estimativo. 

Diante deste cenário, esta Procuradoria Jurídica, atendendo as 

determinações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com 

relação ao SICOM, bem como ao que determina a Lei n.° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, a Lei n.° 10.520/2002, o Decreto Municipal n.° 142/06 de 2 de Janeiro de 2006 

que instituiu o sistema de registro de preços, e o Decreto n.° 143/06 de 2 de Janeiro de 

2006, que regulamenta a modalidade Pregão no Âmbito da Municipalidade, avaliou o ob'eto 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.rnactov.br- E-MAIL: administração@luz,mg.gov.br  
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da licitação e seus quantitativos e concluiu que a Comissão Permanente de Licitação e a 

Pregoeira, elegeram corretamente a modalidade de licitação aplicável ao caso, ou seja, 

pregão presencial - menor preço por item, estando assim, a compra alicerçada e tendo 

como fundamento os seguintes artigos 1° e seguintes da Lei n°. 10.520/2002, de 17 de Julho 

de 2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°.143/06, de 02 de Janeiro de 200, bem 

como a teor do Decreto Municipal n°. 142/06, de 02 de Janeiro de 2006, que instituiu o 

sistema de registro de preços, razão pela qual deu sua aceitabilidade em 12/09/2019. 

Elaborado o Edital nos termos dos artigos 38 e 40 da Lei de Licitações, bem 

como nos termos da Lei n°. 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n°.143/06, 

de 02 de Janeiro de 200, bem como nos termos do Decreto Municipal n°. 142/06, de 02 de 

Janeiro de 2006, este foi submetido à análise e aprovação desta Procuradoria Jurídica, 

atendendo o disposto do Parágrafo Único do referido artigo 38 da Lei de Licitações. 

O Edital foi publicado na forma prevista no artigo 21 da Lei supramencionada, 

no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, conforme consta nos autos com a juntada do 

extrato da publicação, estando, pois, cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 

4°, incisos 1 a V, da Lei n.° 10.520/2002. 

A Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizou prévia cotação dos preços dos 

itens que foram licitados, a qual se encontra juntada ao processo e inserida no SICOM, a 

qual serviu de parâmetro para condução do Pregão. • 	A sessão pública do Pregão de recebimento das propostas realizou-se 

normalmente na data e horário previamente designados no respectivo Edital, tendo a 

Pregoeira obedecido o disposto no artigo 4°, incisos VI a XVIII da Lei n.° 10.520/2002, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n°.143/06, de 02 de Janeiro de 200, bem como nos 

termos do Decreto Municipal n°. 142/06, de 02 de Janeiro de 2006. 

Todas as ocorrências da sessão pública do Pregão foram registradas em ata, 

nos termos do artigo 38, inciso V, da Lei n°. 8.666/93, bem como nos termos do artigo 40  da 

Lei 10.520/2002, artigo 5°, Parágrafo Único do Decreto Municipal n.° 142/06, de 2 de Janeiro 

de 2006, artigo 18, inciso XI, do Decreto Municipal n°. 143/2006, de 02 de Janeiro de  
A> • tf<  
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e clausulas do Edital, tais como: credenciamento dos participantes; abertura dos envelopes 

das propostas dos participantes; classificação das propostas das participantes; lances 

verbais; abertura dos envelopes para habilitação das participantes vencedores. 

No ato do Pregão, o licitante MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA., 

manifestou interesse na interposição de recurso, o que não foi feito até a presente data, 

estando, portanto, precluso seu direito de interposição, nos termos do item XII do presente 

Edital. 

Os demais licitantes não manifestaram interesse na interposição de recursos, 

estando, portanto, cumprida a fase externa do pregão, nos termos do artigo 4°, incisos V, 

XVII, e artigo 6°, todos da Lei n°. 10.520/2002, artigo 8°, incisos III, XVIII, XXIII, artigo 41, 

§1°, artigo 109, alíneas "a" e "b", todos da Lei n°. 8.666/93. 

Registrou todos os preços licitados através de Ata de Registro de Preços 

antecedente ao contrato de expectativa, conforme artigo 15 da Lei n°. 8666/93, artigo 11 da 

Lei n°. 10.520/2002, artigo 9° do Decreto Municipal n°. 142/06, bem como as cláusulas do 

Edital. 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria 

Juridica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, elegeu a 

modalidade correta para promover a contratação almejada pela Administração Municipal e 

obteve a aceitabilidade da mesma desta Procuradoria Jurídica. 

Praticou todos os atos necessários exigidos pela Lei de Licitações, pela Lei 

n°. 10.520/2002, pelo Decreto n°. 142/06 e por fim o Decreto Municipal n°. 143/2006, para a 

contratação objetivada. 

Devidamente publicado compareceram ao certame as empresas AMAZONIA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI; 

ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP; ITAMIXX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME; 

4 . ais 
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MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA; PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME; 

TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA. 

As empresas participaram do certame na condição de microempresas em 

atendimento a Lei Complementar n°. 123/06, com exceção das empresas MERCEARIA 

CAMPOS & RABELO LTDA e AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Feito o julgamento da habilitação dos licitantes, de acordo com o artigo 4°, 

XIII, da Lei 10.520/02, artigo 10 do Decreto Municipal 143/06 e artigo 43, inciso I, da Lei 

8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação entendeu pela desclassificação da empresa 

ITAMIXX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, por não atender o item VIII - 

Documentação, subitens "c" e "1" do Edital. 

Abertos os envelopes das propostas escritas as empresas foram classificadas 

para a fase de lances. Todas as empresas participantes da do certame, com exceção da 

empresa ITAMIXX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, aceitaram as propostas, de 

acordo com o artigo 4°, inciso XII, da Lei n°. 10.520/2002, artigo 3°, do Decreto Municipal n°. 

142/2006, artigo 8°, inciso XV, do Decreto Municipal n°. 143/2006 e as cláusulas do Edital. 

O item 10.1 do Edital do certame, estipulou os materiais dos quais deveriam 

ser apresentadas amostras: 

DAS AMOSTRAS: 
Após a sessão, os licitantes classificados em primeiro lugar deverão 
entregar: 
10.1. As amostras dos produtos constantes dos itens 05, 07, 09, 11, 12, 13, 
14, 17, 18, 22, 23, 24, 28, 43, 44,45, 49, 51, 66, 67, 72, 75, 86, 87, 88, 90, 
91 e 95 no presente no edital, na secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, situado avenida Laerton Paulinelli, 153- Bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz - MG, até três dias úteis, no horário de 8:00 as 
16:00, para análise das amostras que acontecerá na cozinha da Escola 
Municipal Dom Manoel Nunes Coelho. 
10.2. Esta análise será feita por uma equipe técnica comporta por: 
nutricionista, cozinheiras, e outros funcionários que lidam com estes 
produtos. 
10.3. As amostras dos produtos constantes dos itens 27, 30, 31, 35, 37, 38, 
46, 47, 48, 56, 57,65,69, 78, 79, 80, 82,83 e 84 no presente edital, na 
Padaria Municipal Totonho Camargos , situado avenida Laerton Paulinelli, 
53- Bairro Monsenhor Parreiras, Luz - MG, até três dias úteis, no horário de 
7:00 as 11:00 e 13:00 as 15:00, para análise das amostras. 

4 	 4V gOVAO3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mmoov.br- E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  



PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍP 
10.4. Esta análise será feita por uma equipe técnica composta por: 
Nutricionista, padeiros e outros funcionários que lidam com os produtos. 
10.5. As amostras poderão ser apresentadas na menor embalagem unitária 
original para cada item, devidamente identificada, com rótulo contendo 
registro do produto de acordo com a legislação vigente. Deverão também 
ser correspondentes ao produto entregue. Em decorrência da análise dos 
produtos as mesmas não serão devolvidas. 
10.6. As equipes técnicas farão as análises dos produtos e desclassificarão 
aqueles que não estiverem de acordo com a descrição do edital e fora dos 
padrões de qualidades. Com  a desclassificação fica convocado o licitante 
de segundo lugar para apresentar suas amostras e assim sucessivamente. 
10.7. As licitantes que cotarem as marcas pré-aprovadas, constantes no 
anexo XI deste edital, ficam dispensadas da apresentação das amostras. 
10.8. As licitantes poderão cotar outras marcas além das pré-aprovadas, 
desde que apresentem as amostras no prazo estabelecido e que os 
produtos estejam de acordo com as especificações exigidas no edital, sob 
pena de desclassificação. 
10.9. O resultado da análise das amostras será devidamente publicado para 
ciência dos licitantes; 
10.10. Em caso de rejeição da amostra do primeiro lugar, o segundo lugar 
será convocado para apresentação das suas amostras em caso de sua 
marca não estiver entre aquelas pré aprovadas (Anexo XI), e assim por 
diante; 
10.11. A homologação somente após o resultado final das amostras 

Apresentadas as amostras, os produtor foram analisados conforme relatório 

abaixo: 

ITEM PRODUTO VENCEDOR RESULTADO AMOSTRA 
APROVADO/REPROVADO 

01 AÇUCAR REFINADO KG TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
02 ADOÇANTE VIDRO ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
03 ÁGUA MINERAL 500ML ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
04 AMENDOIM MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
05 AMIDO DE MILHO 500G ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
06 ARROZ INTEGRAL AMAZONIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
07 ARROZ LONGO FINO TIPO I AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
08 AVEIA 170G ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
09 AZEITE VIDRO MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA APROVADO 
10 BICABORNATO DE SÓDIO 500G TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
11 BISCOITO CREAM CRACKER PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES- ME DESCLASSIFICADO 
11 BISCOITO CREAM CRACKER FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS (2° 

COLOCADO) 
APROVADO 

12 BISCOITO DE POLVILHO AZEDO ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
13 BISCOITO DE POLVILHO DOCE ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
14 BISCOITO DOCE TIPO COCO 

PCT 
PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME SEM AMOSTRA 

15 BISCOITO INTEGRAL 200G ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
16 SEM AMOSTRA 
17 BOLACHA DOCE TIPO MARIA FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
APROVADO 

18 BOLACHA TIPO AGUA E SAL PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 
18 BOLACHA TIPO ÁGUA E SAL FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS (2° 

COLOCADO) 
APROVADO 

19 CALDO DE GALINHA 1,100KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA - 
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20 CANELA EM PO MOIDA 50G TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
21 CANJIQUINHA 5003 ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
22 CEREAL ARROZ E AVEIA LT MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
23 CEREAL DE ARROZ MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
24 CEREAL MULTICEREAIS MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
25 CHÁ CAMOMILA ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
26 CHÁ MATE 2503 MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
27 CHANTILLY EMB ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
28 CHOCOLATE EM PO 50% CACAU PATRICIA DINIZ BRAGA GONQALVES - ME DESCLASSIFICADO 
28 CHOCOLATE EM Pó 50% CACAU AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

(2° COLOCADO) 
APROVADO 

29 CHOCOLATE GRANULADO 1KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
30 COCO RALADO 1KG AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LIDA REPROVADO 
31 COCO RALADO 10 KG TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA APROVADO 
32 COLORAU EM P(:) 1KG FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
SEM AMOSTRA 

33 CORANTE GEL ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
34 CORANTE PCT ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
35 CREME CONFEITEIRO TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA APROVADO 
36 CREME DE LEITE CX FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
SEM AMOSTRA 

37 CREME TIPO GANACHE 4KG TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
38 DOCE DE LEITE 10 KG TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
39 EMULSIFICANTE MIX KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
40 EMULSIFICANTE PARA PÃO DE 

SAL 5LT 
TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 

41 ERVILHA LATA MERCEARIA CAMPOS 8, RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
42 ESSÊNCIA TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
43 EXTRATO DE TOMATE MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
44 FARINHA DE MANDIOCA KG FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
APROVADO 

45 FARINHA DE TRIGO KG FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

REPROVADO 

45 FARINHA DE TRIGO KG PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME 
(2° COLOCADO) 

DESCLASSIFICADO 

45 FARINHA DE TRIGO KG AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
(3°  COLOCADO) 

REPROVADO 

46 FARINHA DE TRIGO SACO FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

REPROVADO 

46 FARINHA DE TRIGO SACO PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME 
(2°  COLOCADO) 

DESCLASSIFICADO 

47 FARINHA DE TRIGO SC FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

REPROVADO 

48 FÉCULA DE MANDIOCA SACAS AMAZONIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA DESCLASSIFICADO 
49 FEIJÃO CARIOCA KG PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 
49 FEIJÃO CARIOCA KG FLUO( DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI (2° COLOCADO) 
APROVADO 

50 FEIJÃO PRETO FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

SEM AMOSTRA 

51 FERMENTO EM PÓ 250G MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
52 FERMENTO EM Pó QUIMICO ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
53 FERMENTO PANIFICAÇÃO TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
54 FLOCOS CX ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
55 FRUTAS CRISTALIZADAS ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
56 FUBÁ 1KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP APROVADO 
57 FUBÁ CANJICA KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP APROVADO 
58 GELATINA DIETÉTICA ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
59 GELATINA EM Pó PCT MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
60 GRANOLA 1KG MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
61 KETCHUP MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
62 LEITE CONDENSADO 395 GRS ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
63 LEITE CONDENSADO LATA 5KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA-...  _.„...-- 
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64 LEITE DE SOJA 1L TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
65 LEITE EM Pó 1KG TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
66 MACARRÃO ESPAGUETE PCT FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
REPROVADO 

67 MACARRÃO TIPO AVE MARIA FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI 

APROVADO 

68 MAIONESE POTE TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
69 MARGARINA BALDE TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
70 MILHO CANJICA 500GRS ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
71 MILHO PIPOCA PCT MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
72 MILHO VERDE LATA 2K FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 
APROVADO 

73 MOLHO MOSTARDA TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
74 MUÇARELA KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
75 ÓLEO COMESTÍVEL MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA APROVADO 
76 ORÉGANO TOTAL TRANSPORTES E COMERCIO LTDA SEM AMOSTRA 
77 OVOS DZ ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
78 POLVILHO AZEDO KG AMAZONIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA REPROVADO 
79 POLVILHO DOCE KG AMAZONIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA REPROVADO 
80 POLVILHO DOCE SACA 25KG TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 
81 PRESUNTO KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
82 QUEIJO KG ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
83 RECHEIO PRONTO CREMOSO 

PARA CONFEITARIA 
TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 

84 REFORÇADOR DE MASSA 
500GR 

ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 

85 REFRIGERANTE DE LARANJA 
350ML LATA 

TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 

86 REFRIGERANTE EXTRATO DE 
GUARANÁ 

PATRÍCIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 

87 REFRIGERANTE DE LARANJA PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 
87 REFRIGERANTE DE LARANJA MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA (2° 

COLOCADO) 
REPROVADO 

88 REFRIGERANTE EXTRATO DE 
COLA LATA 350ML 

TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA SEM AMOSTRA 

89 REFRIGERANTE EXTRATO DE 
COLA 

PATRÍCIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 

89 REFRIGERANTE EXTRATO DE 
COLA 

FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
EIRELI (2° COLOCADO) 

REPROVADO 

90 SAL REFINADO MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA APROVADO 
91 SALSICHA PARA CACHORRO 

QUENTE 
PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 

92 SUCO CAIXA 1 LITRO 	, PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME SEM AMOSTRA 
93 SUCO EM PC) 2406 MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 
94 SUCO LARANJA FRUTAS 

CÍTRICAS 
MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 

95 TEMPERO DE ALHO E SAL PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME DESCLASSIFICADO 
96 TRIGO PARA QUIBE TOTAL TRANSPORTES E COM RCIO LTDA SEM AMOSTRA 
97 UNTA FORMA 5GL ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP SEM AMOSTRA 
98 VINAGRE MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA SEM AMOSTRA 

Adjudicaram às licitantes vencedoras, da seguinte forma, conforme autoriza o 

artigo 4°, inciso XXI, da Lei n°. 10.520/2002, bem como artigo 8°, inciso XXIII, do Decreto 

Municipal n°. 143/2006, e artigos 38, inciso VII, artigo 43, inciso VI, todos da Lei de 

Licitações, além das cláusulas deste Edital: 
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TOTAL TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA no valor global de R$ 109.399,20 

(cento e nove mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos); 

ISRAEL & ISRAEL LTDA EPP no valor global de R$ 131.742,00 (centro e trinta e um 

mil, setecentos e quarenta e dois reais); 

AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA no valor global de R$ 111.000,00 

(centro e onze mil reais); 

MERCEARIA CAMPOS & RABELO LTDA no valor global de R$ 163.005,80 (centro e 

sessenta e três mil e cinco reais e oitenta centavos); 

PATRÍCIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME no valor global de R$ 4.462,00 (quatro 

mil, quatrocentos e sessenta e dois reais); 

FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI no valor global de R$ 34.717,70 

(trinta e quatro mil, setecentos e dezessete reais e setenta centavos). 

O valo global do PRC 113/2019 é de R$ 554.326,70 (quinhentos e cinquenta 

e quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e setenta centavos), que é inferior ao valor 

estimado de R$ 799.788,80 (setecentos e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e oito 

reais e oitenta centavos). 

Registrou-se todos os preços licitados através de Ata de.  Registro de Preços, 

conforme determinação dos artigos 15 da Lei n°. 8.666/93, artigo 11 da Lei n°. 10.520/2002, 

artigo 9° do Decreto Municipal n.° 142/06 de 2 de Janeiro de 2006, e ainda conforme as 

determinações estabelecidas nas cláusulas deste Edital. 

Observou-se rigorosamente todos os prazos estabelecidos na Lei de 

Licitações para a modalidade Pregão, especialmente, no que tange a recursos, 

notadamente, do artigo 4°, incisos V, XVII, e artigo 6°, todos da Lei n°. 10.520/2002 e artigo 

8°, incisos III, XVIII, XXIII, além do artigo 41, §1°, e artigo 109, alíneas "a" e "b" todos da Lei 

n°. 8.666/93, além dás deliberações estabelecidas no Edital em comento. 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICI 

Assim sendo, por essas razões, o presente PRC 113/2019, Pregão Presencial 

033/2019, Registro de Preço 013/2019, com o objetivo de adquirir gêneros alimentícios e 

outros para manutenção da merenda escolar e atendimento as atividades das secretarias 

municipais para os exercícios de 2019/2020, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito 

Municipal mediante a homologação do resultado. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela homologação do 

resultado da licitação pela autoridade. 

Este o parecer, S.M.J. 

Rafa 	s ulinelli 

OAB/MG 199.235 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA  itt.0 DE PROCESSO LIC 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 33/2019 - PR 

Processo Administrativo: 	113/2019 
Processo de Licitação:__ 	113/2019 

Data do Proces •N•lk • 1-0. 'N 12/0912019 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 
Licitação Nr.: 

c )  Modalidade: 
Data Homologação: 
Data da Adjudicação 

f ) Objeto da Licitação 

113/2019 

33/2019-PR 
PREGÃO PRESENCIAL 
06/11/2019 
09/10/2019 	Sequência: O 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES 
ANEXOS DESTE EDITAL". 

(em Reais I25) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de Itens Media Descto (%) Total dos Itens 

- 007355 - AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4 0,0000 111.000,00 
- 007637 - FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 10 0,0000 34.717,70 

• 
-007311 - ISRAEL & ISRAEL LTDA- EPP 
- 008574 - MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTDA 

36 
23 

0,0000 
0,0000 

131.742,00 
163.005,80 

-007911 - PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME 3 0,0000 4.462,00 
- 007736 - TOTAL TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - EPP 21 0,0000 109.399,20 

97 554.326,70 

Luz, 9 de Outubro de 2019. 
Prefeito M idpal - AILTON DUARTE 
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PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 33/2019 - PR 

Processo Administrativo: 	113/2019 

Processo de Licitação: 	 113/2019 

Data do Processo: 	 12/0912019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 

Av. Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	36595-000 	- Luz - MG 

Folha: 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICA  ÃO DE PROCESSO LICITATÓR 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(eies): 2.010,3.3.90.30.00.00.00.00 (67), 2.114.3.3.90.30.00.00.00.00 (224), 2.120.3.3.90.30.00.00.00.00 (298), 
2.071.3.3.90.30.00.00.00.00 (324), 2.088.3.3.90.30.00.00.00.00 (343), 2.044.3.3.90.30.00.00.00.00 (445), 
2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (476), 2.135.3.3.90.30.00.00.00.00 (591), 2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (702), 
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (821), 2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (962) 

Luz, 9 de Outubro de 2019. 

 

Prefetto Mundipal - AILTON DUARTE 

 

  



(Je 

LA  733 

IRO 

• 

• 

• 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO PRC-113-19 

CNPT: 18,301.036/0001-70 1 PREGÃO PRESENCIAL 

NT.: 33/2019 - PR 

Av. Laerton Paulinelli, 153 Processo Administrativo: 113/2019 

Processo de Licitação: 113/2019 

CEE: 35595-030 - Lua - MG Data do Processo: 12/09/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DF 
PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei 
n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes 
termos: 

Processo Nr.: 113/2019 

Licitação Nr.: 33/2019-PR 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Data 

liornolopção: 

06/11/2019 

Data 

&Adjudicação: 

09/10/2019 Sequtncia: O 

O 	Objeto 	da 

Licitação 

'REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMMTiCIOS 

E OUTROS 	PARA 	MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 	E 

ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS 

EXERCICIO DE 2019/2020. CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS 

DESTE EDITAL'. 

(em Reais RS) 

g ) Fornecedores e bens Vencedores: Qtde 	de 

Itens 

Média 	Dado 

(%) 

Total 	dos 

Itens 

- 007355 - AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 

a 0,0030 111.000,00 

- 007637- FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

EIRELI 

10 0,0200 34.717,70 

- 007311 - ISRAEL & ISRAEL LTDA- EPP 36 0,CCOD 131.742,00 

- 005574 - MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTDA 23 0000 163005,80 

- 007911 • PATRICIA DINIZ BRAGA GONÇALVES -3 

ME 

0,0000 4.462,00 

- 007736 - TOTAL TRANSPORTES E COMERCIO 

LTDA - EPP 

21 0,0000 109,399,20 

97 554.326,70 

Luz. 9 dc Outubro dc 2019. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
Dotação(ões): 
2.010.3.3.9030.00.00.00.00 (67). 
2.114.3.3.90.30.00.00.00.00 (224), 



• 

2.120.3.3.90.30.00.00.00.00 (298), 
2.071.3.3.90.30.00.00.00.00 (324), 
2.088.3.3.90.30.00.00.00.00 (343), 
2.044.3.3.90.30.00.00.00.00 (445), 
2.233.3.3.90.30.00.00.00.00 (476). 
2.135.3.3.90.30.00.00.00.00(59!), 
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (702), 
2.093.3.3.90.30.00.00.00.00 (821), 
2.240.3.3.90.30.00.00.00.00 (962) 

Luz. 9 de Outubro de 2019. 

AlLTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificadon5C4FD301 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 19/11/2019. Edição 2634 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sita: 
http://www.diariomunicipal.com.briamm-mg/ 

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2019 
PRC 113/2019 - PREGÃO 033/2019 RP-013-2019 - Vigência: 06/11/2019 

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n° 039/2019 — Aquisição de gêneros alimentí-
cios e outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal n° 1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as con-
dições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton 
Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Ailton Duarte, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF n°. 081.819.936-91, residente na 
Praça Rotary Clube n°. 735, nesta cidade e a Licitante Vencedora: DETENTORA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: ISRAEL & ISRAEL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n°23.407.794/0001-08, situada à Rua Padre Domingos, n° 117— Bairro Cerrado em Bambuí/MG, 
CEP 38.900-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. Paulo José Israel Azevedo, brasilei-
ro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Padre Domingos, n° 117, Apto. 01 — Bairro 
Cerrado em Bambuí/MG, portador da Carteira de Identidade n° M.8.641.111 e CPF: 436.040.996-68, 
têm justo e adulado a celebração do seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do 
Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E OU-
TROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, CON-
FORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL".CONFORIVIE CONSTA 
NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL:" 

• 	CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assi-
natura da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGIS-
TRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

w- 
Item Cód. Deseriçào . 	. 	, MARCA 91:0. l-114r. VALOR VAIAR tom 

02 24576 Adoçante Lawçucar 50 Fr R$16 50 R$825,0 
R$790,00 03 24578 Água Mineral 500m1 Aguai 1000 Un RS0,79 

05 24580 Amido de Milho 500 Gr Pachá 200 Pt R$1,55 R$310,00 
08 24582 Aveia 1700r Yoki 120 Cx R$2,25 R$270 00 
12 24586 Biscoito de Polvilho Azedo Ximanguinho 950 Cx R$4,05 RS3 847,50 
13 24587 Biscoito de Povilho Doce Ximanguinho 970 Pt R$4,05 R53.928 50 
15 25705 Biscoito Integral 200 Gr Jari là_i 	100  In a  1, 1$1 O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 —AVENIDA 	ON PAISUNELU, I 	RRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
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Pite6e~ta. Modal á aday 
9iiediátte á Pt*i4ie Ser./teta/tia 

19 24591 Caldo de Galinha 1.100 Kg Knor 100 EB R$20 00! R$ 2.00041 
R$87,00i  

R$478,001 
R$6.390,00 

21 24593 Canjinquinha 500Gr Pachá 100 Pt R$0 87 
25 24605 Chá de Camomila Leão 200 Cx R$2 39 
27 24606 Chantilly Beter Creme 355 EB R$18.00 
29 24608 Chocolate Granulado I Kg Harald 200 Pt R$10,27 R$2.054,00 
33 24634 Corante Gel Mix 200 Un R$6,17 R$1.234,00 
34 24635 Corante Pct Arcolor 50 Pt R$12 70 R5635 00 
39 24643 Emulsificante Mix Kg Marvi 60 Kg R$14,90 R$894,00 
45 24650 Farinha de trigo Kg Boa Sorte 480 Kg R$2 99 R$1.435 20 
48 24653 Fécula de Mandioca Sacas Amafil 50 Sc R$74,50 '1 R$3.725,00 

R$3.349,01 52 24660 Fermento em Pó Químico Fontini 100 Eb R$33,49 
54 24661 Flocos Cx Kelloggs 500 Cx R$16,00 R$8.000,0d 
55 151 Frutas Cristalizadas Helomar 100 Pt R$6,40 R$640,001 

R8486,5 56 24662 Fubá 1 Kg Pachá 350 Kg R$1,39 
57 24663 Fubá Canjica Kg Ki Flor 350 Kg R$4,29 R$1.501,50 

R$170 10 58 159 Gelatina Predileta 90 Un R$1,89 
62 25678 Leite Condensado 395 Grs Quatá 30 Eb R$3,00 R$90,8S! 

R$2.695,00 
R$551,00 

R$9.000,00 

63 24666 Leite Condensado Latas Kg Itambé 50 La RS53,90 
70 24671 Milho Canjica 500 Gr Pachá 580 Pt - 	12$0,95 
74 24676 Muçarela Kg Machadinho 500 Kg R$18,00 
77 24679 Ovos Dz Dagemma 6.700 Dz R$3,39 R$22.713,0 
78 24680 Polvilho Azedo Kg Amafil 150 • Kg R$5 15 R$772 50 
79 24681 Polvilho Doce Kg Amafil . 	1.800 Kg R$5 15 R$9.270 00 
81 24682 Presunto Suino 500 Lg R$18,90 R$9.450,00 
82 24683 Queijo Kg Canastra ' 620 Kg R$17,00 R$10.540,0 
84 24684 Reforçador de Massa 500 gr Emuzint 100 Pt R$6,50 R$650,0 
87 22493 Refrigerante de Laranja Fanta 1480 La R$ 6,85 R$ 10.138,00 
91 3971 Salsicha para Cachorro Perdigão 780 Kg R$7,99 R56.232,2 
97 25663 Unta Formas GI Admix 100 G1 R$51 90 	R$5.190,00 

O valor global da ata de registro, a preços iniciais é de R5131.742,00 (cento e trinta 
e um mil setecentos e quarenta e dois reais). 

CLÁUSULA 'QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigên-
cia do registro  admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e 
considerados os preços de mercado. 

§1° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do 
detentor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compro-
misso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com docu-
mentos hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado 
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA OUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINEL11, 153 BAIRRO MONS. PARA 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 033/2019 e pelas nor-
mas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - vernv.luz.m gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 1E1.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULIN 
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5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, 
outros encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 

forem considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues em 10 (dez) dias, de acor-
do com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal de Ad- 
ministração. . 	_ _  
7.1.1 — Não será aceito no ato da entrega mercadoria com validade a expiar no prazo de 2/3 da 
yalidade exigida no edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo a 
Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 
113/19, Pregão n°. 033/2019 (RP n°013/2019). 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2020 e apostilamentos: 

Despesas n° 67,224,298,324,343,445,476,591,702,821,962 do orçamento vigente e suas fichas res-
pectivas para o exercício de 2019. 
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11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimpléncia da 
ata, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 

Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 05 (cinco) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a 
defesa da Detentora da Ata/Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao pro-
cesso. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 
109 da Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contratada por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 
11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de LUZ, em favor da Detentora da Ata/Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contratada 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contratada: 
- lnobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- Não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- Desviar-se do escopo de trabalho; 
- Cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos 
adquiridos; 
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- Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
- Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empre-
sa de forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- Por falecimento de um de seus sócios; 
- Tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- A paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contratada terá retido todo o crédito decor-
rente da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUCÃO  

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 
- o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contra-
tados; 
- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasi-
leiro e Lei n°8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contratada assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de re-
gistro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conse-
qüência de falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contratada 
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICACÀO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do 
Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contrafações 
com a Detentora da Ata/Contratada ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do 
art. 65 da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 113/2019, Pregão Presencial N° 033/2019 e seus ane-
xos ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata está sujeita a todo o 
seu teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, 
no que diz respeito aos Contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA —DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên-
cias oriundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pe-
lo Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz/MG, pelo 
Sr. Paulo José Israel Azevedo representante legal da empresa ISRAEL & ISRAEL LTDA — EEP , 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

AILTON D RTE 
Prefeito Municipal 

ISRAEL & I RAEL TOA - E! 
Paulo José Israel Azevedo 

Detentora da Ata 

Testemunhas: 

Lçf1íAparecida Costa Pinto 
	

Geraldo Batista Cardoso 
: 030.686.956-00 	 CPF: 363.351.426-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP.1 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINEL11, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.Iuz.rng.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 039/19. PRC N°. 113/2019 - PREGÃO 

N'.033119. RP - 013-19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 039/19. PRC N°. 113/2019 - 
PREGÃO N°. 033/19. RP — 013-19 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: ISRAEL & ISRAEL 
LTDA- EPP. OBJETO:  "REGISTRO DE PREÇO VISANDO 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS 
PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E 
ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, 
CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS." - VALOR: 
R$ 131.742,00 (Cento c trinta c um mil setecentos e quarenta c dois 
reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LUZ/MG. 06.11.19. 

AiLTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:7758F486 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 19/11/2019. Edição 2634 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

‘ateR0/1 

• 



  

AR REENCHER COM LETRA DE FORMAI  

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 	
--Q1k Lrle 

.J.RATAOSOCIALDO.D£STINATARIO ._ NOk- 	 DO OBJETOdlikDM.OURAISON.SOCIALE-OUDESTINATAIREI  

ISRAEL & ISRAEL LTDA i 
'44 2 

1 	1 	. 	. 	. 
' 'RUA PADRE DOMINGOS, 117 

CERRADO  II 	1 	1 	1 
38900-000 - BAMBU &MG ris, PAYS 

I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I r•-m-H~r7°-/—r—.T.-19~141•TII"'"Iri  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

fltido' 	at, ‘\,,,Ja 94,à\-Lo_nci- offi 119 
--1  
... 

N ATUREZA DO ENVIO / NATURE DE CERVO: 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

Qrtespb ‘-). 	oni15 
ID SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATU - 	• 	RECEBEDOR / SIGNA 	OU RÉCEP EUR 
. 

i 

DATA 
DATE 

DE RECEBIMENTO 
DE LIVRATiON 

REGA 
9Ma7S4  O 

/ 
ik A.-4 	_s_AAA.A. 

NOME LEGI 	1 DO RECEBEDOR / NOM LISIBL" DD kEÔEPTEUR 

12 ri0V 2019 
N° AVENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RE 	OR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 	o 
SIGNA TURE DE I: 	NT 	.09  tr 

t (., 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADR 	SE tRIPTOUR DANS LE VERS 

75240203-0 114 x 186 mm FC0463 / 16 



1 
JU 2137.64W-4-,BR 	, 

AVISO DE 
C 	 O 

COgplOS ,,02 
OV.  A VIS CNO 

AR 
DATA DE POST 	I DATE DE DÉPOT 

)- /11 	NO. 	into 
UNIDADE DE P TAGEM / BUREAU DE DEPôT 

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

: 	h h h 

PITUS-CHER COM LETRA DE FORMA  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

t 	t 	i1 	1 	111 	1 	111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	i 

I 	1 	1 	1 	1 	1 	, 1ia..3otnajo.0017OI1I 	1 	1 i 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO ? ADRESSE PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

1 	1 	1 	1 	1 	AV ,LAEEETOy PAVLINELLIi  153 
i 	i 

ii 	B MONSENHOR PARREIRAS 

i 	i 	1 	iiiiÉ 	i 	 1 	L. 	ÇEP 1559 -000, 	LUIZ 	MG 	, 1 i 	1 
CIDADE 	LOCALITÉ 

11 	É 	É 	É 	É 	É 	É 	É 	11111111111 

UF 

1 

BRASIL 
BRÉSIL 

I 1 
_---- 1 

i 	eCrrYlnôt,5 	
O 



143 

N9DEIR0Y2  

Pite~a Mudai ek 
gatae do Pu Per.a e Seeizetemát 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2019 
PRC 113/2019 - PREGÃO 033/2019 RP-013-2019 - Vigência: 06/11/2019 

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n° 040/2019 — Aquisição de gêneros alimentí-
cios e outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal n°1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as con-
dições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton 
Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Ailton Duarte, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF n2. 081.819.936-91, residente na 
Praça Rotary Clube n2. 735, também nesta cidade e a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 

110 	DE REGISTRO AMAZONIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNN sob o n2 
66.476.051/0001-47, situada à Avenida das Américas, 550 — Bairro Presidente Kennedy em Conta-
gem/MG, CEP 32.145-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. Luiz Ferreira Lima, brasi-
leiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Hélia Ricaldoni de Freitas, 530 — Bairro 
Serrano em Belo Horizonte/MG, CEP 30.882-650, portador da Carteira de Identidade n2  M-527.453-
55P/MG e CPF 219.966.956-49, têm justo e acertado a celebração do seguinte ajuste de vontade, que 
se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

'REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OU-
TROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020. 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

• O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assi-
natura da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes. nos termos 
da Lei Federal n° 8.656/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGIS-
TRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

ITEM T Cá . i  ,, 	, 	DEscRicrci -  - ZMAREA- r.7.; 
.,." i'.:;"tr•; 	.•.:44.-,.%;  . 

EtTO.-----  N. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

06 1 	Real Ouro 	1 5 P R$15 00 R$750 00 
07 

25704roz Integral 

24581 Arroz longo Fino Tipo! 1 Q Rende 	i 2.800 Pt R$11.15 R$31.220,0 

28 2460j Chocolate em Pó 50% Cacau 1 	Fralia 	, 605 PT R$18,5 
c 

11$11.192, 
46 24651 Farinha de trigo_aaco) i 1 Dona Benta 	1 1 1.005 Sc R$67.50J 	R$67.837. 	, 

O valor global da ata, a preços iniciais é de RS111.000,00 (cento e onze mil reais). 

CLÁUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

tot.157/N, 

?Arta 
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Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vieên-
cia do registro, admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e 
considerados os preços de mercado. 

§1° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do 
detentor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compro-
misso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com docu-
mentos hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado 
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, 
outros encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a •Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 

forem considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues em 10 (dez) dias, de acor-
do com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração. 
7.1.1 — Não será aceito no ato da entrega mercadoria com validade a expiar no prazo de 2/3 da 
validade exigida no edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo 
Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as ob @A. 

ofiv-  e 
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gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 
113/19, Pregão n°. 033/2019 (RP n° 013/2019). 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2020 e apostilamentos: 

Fichas/Despesas n° 067, 224, 298, 324, 343, 445, 476, 591, 702, 821 e 962 do orçamento vigente e 
suas fichas respectivas para o exercício de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 033/2019 e pelas nor-
mas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
ata, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 05 (cinco) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 
11.1 I As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a 
defesa da Detentora da Ata/Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao pro-
cesso. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 
109 da Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contratada por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 
11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contratada, sendo que, caso o valor da multa sej 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
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O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do 
Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as con 
com a Detentora da Ata/Contratada ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, asseg ra 
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11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contratada 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contratada: 
- inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- desviar-se do escopo de trabalho; 
- cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens 
adquiridos; 
- subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
- dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa 
de forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- por falecimento de um de seus sócios; 
- tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- a paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contratada terá retido todo o crédito decor-
rente da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUÇÃO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 
a) - o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contra-

tados; 
- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasi-
leiro e Lei n°8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contratada assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de re-
gistro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conse-
qüência de falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contratada 
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
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nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do 
art. 65 da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 113/2019, Pregão Presencial N°033/2019 e seus ane-
xos ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata está sujeita a todo o 
seu teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, 
no que diz respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên-
cias oriundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pe-
lo Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz/MG, pelo 
Sr. Luiz Ferreira Lima representante legal da empresa AMAZÔNIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz/MG, 06 de Novembro de2019. 

AMAZÔNIÀ1I5. E COMERCIO LTDA 
Lui Ferreira Lima 

Detentora da Ata 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

Led 	recicla Costa Pinto 	 Geraldo Batista Cardoso 
CP 	0.686.956-00 
	

CPF: 363.351.426-00 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 040/19. PRC N°. 113/2019 - PREGÃO 

N°. 033/19. RP —013-19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 040/19. PRC N°. 113/2019 - 
PREGÃO N°. 033/19. RP — 013-19 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: AMAZÔNIA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: "REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 
2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES 
ANEXOS." - VALOR: RS111.000,00 (Cento e onze mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LUVMG- 06.11.19. 

AliTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:4AE1CB84 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 08/11/2019. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

• 



"à•SOR‘r; 

Pledeiteota Iflage~ de siery 

9444‘ere do Pote ieets e weetaxia 
143 

N...00FIR0 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°040/2019 
PRC 113/2019 - PREGÃO 033/2019 RP-013-2019 - Vigência: 06/11/2019 

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n° 040/2019 — Aquisição de gêneros alimentí-
cios e outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal n°1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as con-
dições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n' 18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton 
Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Ailton Duarte, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF n2. 081.819.936-91, residente na 
Praça Rotary Clube n2. 735, também nesta cidade e a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO AMAZCINIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n9  
66.476.051/0001-47, situada à Avenida das Américas, 550— Bairro Presidente Kennedy em Conta-
gem/MG, CEP 32.145-000, por intermédio de seu representante legal, Sr. Luiz Ferreira Lima, brasi-
leiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Hélia Ricaldoni de Freitas, 530 — Bairro 
Serrano em Belo Horizonte/MG, CEP 30.882-650, portador da Carteira de Identidade n2  M-527.453-
5SP/MG e CPF 219.966.956-49, têm justo e acertado a celebração do seguinte ajuste de vontade, que 
se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E OU-
TROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVI- 
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020. 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

• O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assi-
natura da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes. nos termos 
da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGIS-
TRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

ir,Em : ceio DESP110,0 t, 	, IV 	P!' ' 4 MARCA 	.1( (LTD. 	I 	N. , 	1  VALOR UNIT. 1 	VALOR TOTAL 

06 2570 rroz Integral 	 i Real Ouro 	! 	50 	Pt RS15.00 R$750 .O 
07 24581 Arroz lon o Fino 'liou I 	1 Q Rende 	i 	2.800 	Pt RS11.154 	R$31.220,0 
28 24601 Chocolate em Pó 50% Cacau 	i Fralia 	• 	605 PT RS18.501 	R$11.192 
46 24651 	 -1 Farinha de trigo (Saco) 	, 	Dona Benta 	, 	1.005 Sc 	1 	R$67,501 	

R$67.837, 

O valor global da ata, a preços iniciais é de RS111.000,00 (cento e onze mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

c 

Atra *\ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/001-70 — AVENIDA UtERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PA 	LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.104.mg.gov.br  
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'ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W041/2019 
PRè.1,132269.4-:.  PREGÃO 033/2019L.RP:013419 .it:4;1 /4.1jge'liciái 06/11/2019  

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n° 041/2019 — Aquisição de gêneros alimentícios e 
outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto 
Municipal n° 1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições adiante 
estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-MG/CONTRATANTE, inscri-
to no CNPJ sob o n' 18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Par-
reiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, comerci-
ante, portador do CPF n9. 081.819.936-91, residente na Praça Rotary Clube n2. 735, também nesta cidade 
e a CONTRATADA/DETENTORA DA ATA DE REGISTRO:FLEXX DISTRIBUIDORA DE A-
LIMENBTOS EIRELLI inscrita sob o CNPJ: 11.069.669/0001-56, situada a Rodovia BR 040 Km 688-
Pavilhão 06, lojas 09, 10 23 e 24 - Bairro Kennedy em Contagem/MG , CEP: 32.145-900, por intermé-
dio de seu representante legal, Sr. Rôntulo Fonseca Pereira, brasileiro,casado, residente e domiciliado 
na Rua Máximo de Magalhães Alkimim, n° 151, Casa 05, Belo Horizonte, portador da Carteira de Identi-
dade n° M- 6.705.699 SSP/MG e CPF: 029.792.426-59,têm justo e acertado a celebração do seguinte 
ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita 
e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS 
PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA 
NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL".CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES A-
NEXOS DESTE EDITAL:" 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes, nos termos da Lei 
Federal n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGISTRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

4,,,ITEM 
,ili:ust 

• 
.i.4, 

DESCRIÇÃO 
202.1h 	 At, 

MARCA 	. 
1 	 ÃJ 

' dr:4're VALOR TOTAL ^ti 

li 24585 Biscoito Cream Cracker Fogão da Roça 540 Pt R$2,65 R$1.431 Ou 
17 24589 Bolacha Doce Tipo Maria Fogão da Roça 640 Pt R$2 65 R$1.696 00 
18 24590 Bolacha Tipo Maria Agua e Sal Fogão da Roça 570 Pt R$2,65 R$1.510,50 

R$862,00 32 25677 Colorau em Pó 1 Kg Sinhá 200 Pt R$4,31 
36 24637 Creme Leite Cx Piracanjuba 300 Cx R$1,75 R$525,00 
44 24648 Farinha de Mandioca Kg Monsil 800 Kg R$2,40 R$1.920,00 

R$16.320,00 49 24654 Feijão Carioca Kg Gran Petit 480 Kg R$3,40 
50 25707 Feijão Preto Gran Petit 200 Pt R$3,81 R$762,00 
67 24669 Macarrão Tipo Ave Maria Renata 200 Pt R$1,99 R$3.9 
72 24674 Milho Verde Lata 2 K 	1 Stela D6uro 440 La en$12,9 R$ 	),2( 

PREFEFfURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINEL 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LU 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3D30- vnvw.luz.mg.g .br  
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O valor global da ata, a preços iniciais é de RS 34.717,70 (trinta e quatro mil setecentos e dezessete 
reais e setenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREGOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados Dor todo o período de vigência do 
registro,  admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e considera-
dos os preços de mercado. 

§1° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do deten-
tor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compromisso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 
hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da pro-
posta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, outros 
encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS 013RIGACÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas cons-

tantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que forem 

considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues em 10 (dez) dias, de acordo 
com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal de Administra-
ção. 
7.1.1 — Não será aceito no ato da entrega mercadoria com validade a expiar no prazo cie 2/3 da vali-
dade exigida no edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PA 
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CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo a De-
tentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 113/19, Pregão n°. 
033/2019 (RP n° 013/2019). 

CLÁUSULA NONA — DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2020 e apostilamentos: 

Fichas/Despesas n°067, 224, 298, 324, 343, 445, 476, 591,702, 821 e 962 do orçamento vigente e suas 
fichas respectivas para o exercício de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 033/2019 e pelas normas 
consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da ata, 
sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as sanções previstas 
no art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 05 (cinco) dias úteis, na 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto no 
inciso 111 do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por cento) 
sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao Municí-
pio, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da De-
tentora da Ata/Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da 
Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recor-
rido. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contratada por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municip 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviad 
Prefeitura Municipal de Luz. 

.ÁL"Á9  
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11.160 valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 
de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóte-
ses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às 
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contratada: 
- Inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- Não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- Desviar-se do escopo de trabalho; 
- Cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens 
adquiridos; 
- Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa autori-
zação do Contratante; 

O - Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa de 
forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- Por falecimento de um de seus sócios; 
- Tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- A paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contratada terá retido todo o crédito decorrente 
da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUCÃO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 
a) - o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contrata-

dos; 
- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasileiro e 
Lei n°8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contratada assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de regis-
tro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conseqüência de 
falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contratada ou de qualquer de 
seus empregados ou prepostos. 

Gi  O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do 
Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 	-••trf.:0> 

ADa 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSICOES FIN IS 
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Geraldo Batista Cardoso 
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Luz/MG, 06 de Novembro de 2019. 
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16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata/Contratada, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipó-
tese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, 
artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóte-
ses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às 
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 
da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 113/2019, Pregão Presencial N° 033/2019 e seus anexos 
ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata está sujeita a todo o seu teor 
assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, no que diz 
respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências o-
riundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três vi-
as de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz/MG, pelo Sr. 
Rôniulo Fonseca Pereira representante legal da empresa FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS EIRELI, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 041/19. PRC N'. 113/2019 - PREGÃO 

PP. 033/19. RP- 013-19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 041/19. PRC N°. 113/2019 - 
PREGÃO Net 033/19. RP — 013-19 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: FLEXX 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELLI. OBJETO: 
"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS PARA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO 
AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS 
EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS 
SEGUINTES ANEXOS." VALOR: RS 34.717,70 (Trinta e quatro 
mil setecentos e dezessete reais e setenta centavos). VIGÊNCIA: 12 
MESES. 

LU7JMG. 06.11.19. 

AMTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:24A8 I DEE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 08/11/2019. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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FLEXX DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

Rodovia BR 040 Km 688— Pavilhão 06, Lojas 09,10, 23 e 24 
Bairro Kennedy 
32.145-900 — Contagem/MG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2019 
PRC 113/2019 - PREGÃO 033/2019 RP-013-2019 - Vigência: 06/11/2019 

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n° 013/2019 — Aquisição de gêneros alimentí-
cios e outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal n° 1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as con-
dições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton 
Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AILTON DUARTE, brasileiro, casado, CPF n° 081.819.936-91, residente e domiciliado na Praça 
Rotary n'.735, também nesta cidade e a Licitante Vencedora: TOTAL TRANSPORTES E CO-
MÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 17.854.831/0001-23, situada na Rua Nossa Senhora de 
Fátima, 729, Centro em Luz/MG por intermédio de seu representante legal, Sr. Guilherme Carvalho 
Silva Vieira, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CPF : 091.232.486-45, residente e domici-
liado à Rua Doutor Melo Viana n° 760 — Centro em Luz/MG, têm justo e acertado a celebração do 
seguinte ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da 
proposta aceita e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OU} 
TROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, CON-
FORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL".CONFORME CONSTA 
NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL:" 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS • 	
O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assi- 

natura da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes, nos termos 
da Lei Federal n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, OUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGIS-
TRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

TE 

M 

CóD DESCRIÇÃO MARCA — QTD. UN. 	-- VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 24575 ;Açúcar Refinado Kg União 270 Kg R$2,49 R$672,30, 
—1 R$346,00 10 24584 Bicarbonato de Sódio 500 Gr Pachã 100 Pt R$3,46 

20 24592 Canela em Pó Molda 50 Gr Wlassalho 250 l't R$5,00 R$1.250,00i  
31 24609 Coco Ralado 10 Gr Brasil 100 Eb R$105,50 R$10.550,1 
35 24633 Creme Confeiteiro Emulsint 120 Eb R$10.49 R$1.258 	Q, 
37 24688 Creme Tipo Ganache 4Kg Harald 64 Pe R$100,00 R$ 
38 24638 Doce de Leite 10 Kg Fontini 37 A 	La R$109.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPI 18.301.036/04D1-7O AVENIDA LAZRION PAULINELLI, 153 BAIRRO 
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40 24644 Emulsificante para Pão de Sal 5 Lt Emulsant 100 La R535,90 R$3.590,00 
R$1.480,00! 
R$3.093,80

1 

R$1.497,00
I 

R$2.231.901  
R$574,20: 

RS3.200,061  
R$329,001  

42 5724 Essência Geoges 100 Un R$14.80 
53 24656 Fermento Panificação Gruman 620 Pt R$4,99 
64 25708 Leite de Soja 1 L Ades 300 Cx R$4.99 
65 24667 Leite em PO 1 Kg Camponesa 110 Pt R$20,29 
68 24673 Maionese Pote Arisco 180 Pc R$3.19 
69 24670 Margarina Balde Amélia 40 Bd R$80,00 
73 22497 Molho Mostarda Santa Ama- 100 13i R$3,29 
76 24678 Orégano Pacha 50 Pt R$20,99 R$1.045,00 
80 25665 Polvilho Doce Saca 25 Kg Amafil 800 Se R$78,99 RS63.192,00 
83 24689 Recheio Pronto Cremoso p/Confeitaria Fiorino 35 Pc R$51,90 R$1.816,50 
85 24692 Refrigerante de Laranja 350 ml Lata Sukita 600 La R$2,14 R$1.284,00 

R$1.284.001  88 24691 Refrigerante Extrato de Cola Lata 350m1 Coca Cola 600 Un R$2.14 
96 20204 Trigo para Quibc Pachá 130 Pt R$2.09 R$271,70 

O valor global da ata, a preços iniciais é de R$109.399,20(Cento e nove mil trezen-
tos e noventa e nove reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigên-
cia do registro admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e 
considerados os preços de mercado. 

§1° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do 
detentor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compro-
misso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com docu-
mentos hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§40  Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado 
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: Á PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, 
outros encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES  

6.1—DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

PREFETWRA MUNICIPAL DE LUZ • CNP3 18.301.026/0001 0 -AVENIDA  IAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO 	ARREIRAS LUZ/MG 
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6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que 

forem considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues em 10 (dez) dias, de acor-
do com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração. 
7.1.1 —Não será aceito no ato da entrega mercadoria com validade a expiar no prazo de 2/3 da 
validade exigida no edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo a 
Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 
113/19, Pregão n°. 033/2019 (RP n°013/2019). 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2020 e apostilamentos: 

Despesas n° 67,224,298,324,343,445,476,591,702,821,962 do orçamento vigente e suas fichas res-
pectivas para o exercício de 2019. 

• 	CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 033/2019 e pelas nor-
mas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
ata, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 05 (cinco) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoncidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promov 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.  
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11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 Vo (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a 
defesa da Detentora da Ata/Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao pro-
cesso. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 
109 da Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contratada por 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Luz. 
11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contratada 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contratada: 
- Inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- Não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- Desviar-se do escopo de trabalho; 
- Cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens 
adquiridos; 
- Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
- Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empre-
sa de forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- Por falecimento de um de seus sócios; 
- Tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- A paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contratada terá retido todo o crédito decor-
rente da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUCÃO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 
a) - o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebiment definitivo dos bens contrpfer.o2. 

tados; 
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E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
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- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasi-
leiro e Lei n° 8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contratada assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de re-
gistro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conse-
qüência de falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contratada 
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do 
Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata/Contratada ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

• 	16.3 - A Detentora da Ata/Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais 

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do 
art. 65 da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 113/2019, Pregão Presencial N°033/2019 e seus ane-
xos ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata está sujeita a todo o 
seu teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, 
no que diz respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên-
cias oriundas do presente contrato. 
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Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pe-
lo Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz, pelo Sr. 
Guilherme Carvalho Silva Vieira representante legal da empresa TOTAL TRANSPORTES E 
COMÉRCIO LTDA - EPP, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemu-
nhas. 

Luz/MG, 06 de Novembro de2019. 

TOTAL TRANSPORTES OTVIERCIO LTDA 
je  Guilherm Corv4lhb Silva Vieira 

, tent p.a da Ata 

Testemunha 

 

Leil parecida Costa Pinto 
	

Geraldo Batista Cardoso 

CPF. 030.686.956-00 
	

CPF: 363.351.426-00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036100f)1-70  -AVENIDA I.Aorrori PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.Immg.gov.br  



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 042/19. PRC N°. 113/2019- PREGÃO 

N. 033/19. RP- 013-19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na.  042/19. PRC N°. 113/2019 - 
PREGÃO N°. 033/19. RP — 013-19 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: TOTAL 
TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA - EPP. OBJETO: 
"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO 
AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS 
EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME CONSTA NOS 
SEGUINTES ANEXOS." - VALOR: R$ 109.399,20 (Cento e nove 
mil trezentos e noventa e nove reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: 12 
MESES. 

LUTJMG. 06.11.19. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificadon2CD66F5A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 08/11/2019. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  

• 



Plede0n4 ~Med á .4, 
latiatte do Pteéreito e Seem~et Weeigiat 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2019 
PRC 113/2019 - PREGÃO 033/2019 RP-013-2019 - Vigência: 06/11/2019 _  

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n° 043/2019 - Aquisição de gêneros alimentí-
cios e outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 
Decreto Municipal n° 1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as con-
dições adiante estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-
MG/CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o n2  18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton 
Paulinelli 153- Bairro Monsenhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr.AILTON DUARTE, brasileiro, casado, CPF n°. 081.819.936-91, residente e domiciliado 
na Praça Rotary, n° 735 em Luz/MG, também nesta cidade e a empresa DETENTORA DA 
ATA: PATRÍCIA DINIZ BRAGA GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ: 18.582.375/0001-
72, situada na Rua Castelo Nuevo, n° 734, bairro Coqueiros em Belo Horizonte/MG , CEP: 
30.881-212 por intermédio de sua representante legal, Sra. Patrícia Diniz Braga Gonçal-
ves, brasileira, viúva, portadora do CPF: 041.372.896-03 e Carteira de Identidade RG - n° 
4.566.027SSP/MG, residente e domiciliada na Rua José Pessoa Marra, n° 225, Apto. n° 202, 
centro em Bom Despacho/MG,têm justo e acenado a celebração do seguinte ajuste de vontade, 
que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos termos da proposta aceita e pelas cláu-
sulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E OU-
TROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVI-
DADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, CON-
FORME CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL".CONFORME CONSTA 
NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL:" 

• 
CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assi-
natura da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes, nos termos 
da Lei Federal n°8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGIS-
TRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

ITEM 4 0:5D: DESCRIÇÃO.  - 
I 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigên-
cia do registro,  admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e 
considerados os preços de mercado. 

§1° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do 
detentor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compro-
misso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com docu-
mentos hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado 
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva 
Nota Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, 
outros encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entrega do objeto licitado, através da Ordem de 

Fornecimento Parcial. 
Receber, conferir e dar o aceite nos bens entregues. 

6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas 

constantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos qu 

forem considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

ministração. 
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7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser:entregues em 10 (dez) dias, de acor-
do com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial enliticIPpel-aaraiMniiroa defiildi à 	,d> 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADIT ENTOS 

.1 NOP 
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8.1- A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo a 
Detentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obri-
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 
113/19, Pregão n°. 033/2019 (RP n° 013/2019). 

CLÁUSULA NONA — DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2020 e apostilamentos: 

Fichas/Despesas n° 067, 224, 298, 324, 343, 445, 476, 591, 702, 821 e 962 do orçamento vigente e 
suas fachas respectivas para o exercício de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 033/2019 e pelas nor-
mas consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
ata, sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total 
estimado desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as 
sanções previstas no art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%(meio por cento) calculada sobre o valor 
total estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o limite de 05 (cinco) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme disposto 
no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao 
Município, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a 
defesa da Detentora da Ata/Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao pro-
cesso. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 
109 da Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 	 í 

fi 	• 	• 11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora-da-Ataçontráttada 
eventuais perdas e danos causados à Administração. 	

• ;:i 
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11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município cliuirvignsgratia. 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corr'dos, a contar da dÂt eTésFécéhiracnto 
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11.16 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura 
Municipal de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja 
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contratada 

contraditório e a ampla defesa. 
11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contratada: 

- lnobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 
- Não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- Desviar-se do escopo de trabalho; 
- Cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens 
adquiridos; 
- Subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
- Dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empre-
sa de forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- Por falecimento de um de seus sócios; 
- Tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- A paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 

Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da Ata/Contratada terá retido todo o crédito decor-
rente da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUCÀO 

Constituem condições resolutivas da ata de registro: 
- o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contra-
tados; 
- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasi-
leiro e Lei n° 8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contratada assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de re-
gistro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conse-
qüência de falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contratada 
ou de qualquer de seus empregados ou prepostos. 

11 ts 	trnAl l•••' • 	r  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICACÃO CORDIAL. D iSTRU31.; 	ri\ 

O extrato da presente ata de registro será publicada no orsão,de..divq,lgação,ofitial do 
Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771 e • sor conta da COAtil216T{1/24.9I- 0381-2.12 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSICÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata/Contratada  ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do 
art. 65 da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 113/2019, Pregão Presencial N°033/2019 e seus ane-
xos ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata está sujeita a todo o 
seu teor assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, 
no que diz respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên-
cias oriundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em 
três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pe-
lo Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante legal do Município de Luz, pela Sra. 
Patrícia Diniz Braga Gonçalves representante legal da empresa PATRÍCIA DINIZ BRAGA 
GONÇALVES -ME, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

Luz/MQ, 06 de Novembro-de 2019: 9 -n.0001-121 f 31 	
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Testemunhas: 

DI t 

Leila Apfrqcida Costa Pinto 

CPF: 030.686.956-00 
Geraldo Batista Cardoso 

CPF: 363.351.426-00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 043/19. PRC N°. 113/2019 - PREGÃO 

N°. 033/19. RP —013-19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 043/19. PRC N°. 113/2019 - 
PREGÃO N°. 033/19. RP — 013-19 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: PATRÍCIA DINIZ 
BRAGA GONÇALVES — ME . OBJETO: "REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE G ENEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 
2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES 
ANEXOS." - VALOR: RS 4.462,00 (Quatro mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais). VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LU7JMG. 06.11.19. 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:6620476E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 08/11/2019. Edição 2628 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipalcom.br/amm-mg/  

• 



Victor Godinho Araújo a Coquetros - 
RG: MG-15.288.387 CPF: o8ev57ggen-E  

A8 582 375/0001 .721 

CORDIAL DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI 

'o Rua Castelo Nuevo, n.°734 
t. 822 

WIPAROW4 

coRptir4ritr e 
DECLARAÇÃO 

A empresa Cordial Distribuidora de Alimentos EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o no 18.582.375/0001-72,  antiga empresa Patrícia Diniz Braga 

Gonçalves ME vem por meio deste solicitar a atualização de seus dados 

cadastrais no seu registro dentro de seus respectivos sistemas; 

E-mail: cordialdistalimentos@gmail.com  

Telefone: (31) 3643-2010  

Por meio deste também informamos que nosso CNPJ; Endereço e Inscrição 

Estadual permanecem os mesmos, fato que mantém nossas condições de 

fornecimento ainda válidas. 

Documentos em anexo: 

- Contrato Social atualizado - 05 de Novembro de 2019; 

- CNPJ atualizado - 08 de Novembro de 2019; 

- Comprovante de Inscrição Estadual - 07 de Novembro de 2019; 

Afirmo, sob as penas da Lei, que as informações supracitadas são 
verdadeiras. 

Belo Horizonte, 11 de Novembro de 2.019. 

CORDIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 
Rua Castelo Nuevo n2 734- Cr r ueiros 

BELO HORIZONTE - IVU 
CNPJ: 18.582.37S/0001- 2 

TELEFONE: (31) 3643-2010 E-MAIL: cordialdistalimentos@gmail.com  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

( 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.582.375/0001-72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERRA TU 
30/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
CORDIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CORDIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
46.32-0-03 - Comércio atacadista 
fracionamento e acondicionamento 
46.37-1-01 -Comércio atacadista 
46.37-1-02 -Comércio atacadista 
46.39-7-01 - Comércio atacadista 
46.49-4-99 - Comércio atacadista 
anteriormente 
47.12-1-00 - Comércio vare 
mercearias e armazéns 

i

47.22-9-01 - Comércio vare 
47.24-5-00 - Comércio vare 
47.29-6-99 - Comércio vare 
especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio vare 
47.51-2-01 -Comércio varejista 
47.61-0-03 - Comercio vare 
47.81-4-00 - Comercio varejista 
47.89-0-99 - Comércio vare 

ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com atividade de 

associada 
de café torrado, moldo e solúvel 
de açúcar 
de produtos alimentícios em geral 
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

ista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 

ista de carnes - açougues 
ista de hortifrutigranjeiros 
ista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 

ista de materiais de construção em geral 
especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

ista de artigos de papelaria 
de artigos do vestuário e acessórios 

ista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R CASTELO NUEVO 

NUMERO 
734 

COMPLEMENTO 

CEP 
30.881-212 

BAIRRO/DISTRITO 
COQUEIROS 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NUMERICACONTABIL@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(31) 3646-9934 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/07/2013 

Ir

AOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....~.~ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

..... ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/11/2019 às 08:40:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

DADOS CADASTRAIS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002194063.00-29 	 CPF/CNPJ: 18.582.375/0001-72 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

NOME FANTASIA: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDÁRIA / 4632-0/03 - Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas, 
com atividade de fracionamento e acondicionamento a 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : EIRELI (Natureza Empresaria) 

REGIME DE RECOLHIMENTO: SIMPLES NACIONAL 

DATA INSCRIÇÃO: 30/07/2013 

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo 

CATEGORIA: Único 

MEI: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 15/04/2014 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 30881212 

MUNICIPIO: BELO HORIZONTE 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: COQUEIROS 

LOGRADOURO: RUA CASTELO NUEVO 

NUMERO: 734 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

EMITIDO EM 

07/11/2019 16:28:44 



Potedatanalle/adeOd de ia, 
944sete á Peeleito e Sectetaitia 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°044/2019 
PRC 113/2019 - PREGÃO 033/2019 RP-013-2019 - Vigência: 06/11/2019 

Aos seis dias do mês de novembro de 2019, autorizado pelo Processo na modalidade de Pregão n° 
033/2019, foi expedida a Ata de Registro de Preços n°044/2019 — Aquisição de gêneros alimentícios e 
outros, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto 
Municipal n° 1912/2015 de 25.03.15 e 143/06 de 02.01.06 que, conjuntamente com as condições adian-
te estipuladas, regem relacionamento obrigacional entre Município de Luz-MG/CONTRATANTE, 
inscrito no CNPJ sob o n' 18.301.036/0001-70, com sede à Av. Laerton Paulinelli 153- Bairro Monse-
nhor Parreiras, nesta cidade, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ailton Duarte, brasileiro, casado, 
comerciante, portador do CPF n°. 081.819.936-91, residente na Praça Rotary Clube n°. 735, nesta cidade 
e a Licitante Vencedora: DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: 
MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°25.836.495/0001-14, situada 
à Rua Sete de Setembro, n°373, Garcias em ltauna/MG, CEP 35.681-014, por intermédio de seu repre-
sentante legal, Sr. Orivaldo Wanderlei Rabelo Gonçalves, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Carteira de Identidade n° M-4.918.656 — SSP/MG e CPF: 620.778.646-72, residente e domiciliado à 
Rua José Beba, 104— bairro de Lourdes em Itaúna/MG, têm justo e acertado a celebração do seguinte 
ajuste de vontade, que se regerá pelas condições do Edital e seus Anexos, pelos terrhos da proposta acei-
ta e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
e 

"REGISTRO DE PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E OU-
TROS PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDA-
DES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 2019/2020, CONFORME 
CONSTA NOS SEGUINTES ANEXOS DESTE EDITAL".CONFORME CONSTA NOS SE-
GUINTES ANEXOS DESTE EDITAL:" 

CLÁUSULA SENGUNDA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO DOS BENS 

O prazo de fornecimento dos bens será de 12 (doze) meses, a contar da data de assina-
tura da ata de registro, podendo ser prorrogado de acordo com interesse entre as partes, nos termos da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS BENS, QUANTIDADE E DO VALOR DA ATA DE REGIS-
TRO 

Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor desta Ata, a saber: 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO 

_ _. _ 

MARCA 
— 

QTD. UN. VALOR UNIT. ALOR TOTAL 

04 2457 Amendoin Facha 340 Pt R$8.80 R$2.992,00 
R$3.264,00 
Ft$1.412,00 

09 24583 Azeite Vidro Fátima 300 Vd R$10.88 
22 24594 Cereal Arroz c Aveia Lt Mucilon 200 a R$7,06 
23 24595 Cercal de Arroz Mucilon 200 a R$7,06 R$1.412,00 
24 24596 Cercal Multicereais Mucilon 14t 1. R$7,06  
26 24604 Chá Mate 250 Gr Do Campo 1417 ti, R$4.3 £1. 2.P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PA4UNELLI, 153 B 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.Or 



Prepítioa ittlisitod á siert 

getimae do Pujar. a e Seetetafria 

41 24645 Ervilha Lata Quero 40 La R$13,98 R$559,20 
43 24647 Extrato de Tomate Elefante 680 La R$29,80 R$20.264,00 
47 24652 Farinha Pró Mistura Sc Bentamix 1005 Se R$63,401 	R$63.717,00 
51 24655 Fermento em Pó 250 Gr Royal 400 Fr R$5,461 	R$2.184,00 
59 24664 Gelatina cm Pó Pct Vitagran 1000 Pt R$9,7d 	R$9.790,00 
60 24665Ia Granola 1 Kg Vipâo 50 Pt R$11,69 R$584,50 

R$435,00i 
R$7.600,00 

R$585,00 
R$15.080,00 

61 209923 Ketchup Chapadão 150 Fr R$2.90, 
R$2,01 
R$1,31 
R$2,9d 

66 24668 Macarrão Espaguete Pct Santa Amália 3800 Pt 
71 24672 Milho Pipoca Pct Pachá 450 Pt 
75 24677 óleo Comestível ABC 5200 Un 
86 224925 Refrigerante de extrato de Guaraná 	• Antártica 1130 Un R$5,75 R$6.497,50 
89 11183 Refrigerante Extrato de Cola Coca Cola 1330 Un R$ 6.88 R$ 9.150,40 
90 167 Sal Refinado União 700 Kg R$0,77 145539,00 

R$1.320,001 93 24685 Suco em Pó 240 Gr Pachá 1100 Pt R$1,20 
94 22617 Suco de Laranja Frutas Cítricas Santa Laranja 570 Eb R$15,58 Ft$8.880,60 
95 22495 Tempero de Alho e sal Santa Amália 700 Kg R$6,40 	R54.480,00 
98 22496 Vinagre Dicasa 470 Fr R$1,40 	R$658,00 

O valor global da ata, a preços iniciais é de R$163.005,80 ( Cento e sessenta e três mil 
cinco reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PRECOS 

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência 
do registro,  admitida a sua revisão em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas, e consi-
derados os preços de mercado. 

§1° A revisão de preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração ou do de-
tentor do registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro da ata de compromisso. 

§2° A solicitação de revisão de preços deverá ser justificada e instruída com documentos 
hábeis, para análise pela Secretaria Municipal de Administração. • 

§3° A Secretaria Municipal de Administração, de posse da documentação e da 
justificativa apresentada, analisará o pedido, podendo deferi-lo ou negá-lo, ou ainda deferir em 
percentuais diferentes dos solicitados. 

§4° Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da 
proposta e o preço de mercado vigente à época do registro. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será efetuado: À PRAZO: 30 (trinta) dias após a entrega dos bens e respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica no ALMOXARIFADO da PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 

5.2. Na composição do preço acima referido estão incluídas todas as despesas tributárias e fiscais, outros 
encargos do fornecimento, inclusive o frete. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGACÕES 

6.1 —DA CONTRATANTE: 
Efetuar o pagamento do objeto licitado conforme previsto na cláusula segunda; 
Solicitar a Detentora da Ata/Contratada a entre :d do • 'eto licitado, através da Or 

Fornecimento Parcial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINEU1, 153 BAIRRO MONS. PAflEIRAS LUZ/ 
CEP 35.595-000: Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.Rov.br 
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6.2 — DA DETENTORA DA ATA/CONTRATADA: 
Entregar os produtos, objeto do presente edital, nos quantitativos e nas especificações e marcas cons-

tantes na proposta, no montante solicitado pela Prefeitura e no prazo estabelecido; 
Garantir a boa qualidade dos produtos ofertados, efetuando as substituições dos produtos que forem 

considerados de má qualidade pela Administração, violados, com data de validade próxima do 
vencimento. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

7.1 - Os quantitativos e especificações dos produtos deverão ser entregues em 10 (dez) dias, de acordo 
com a emissão da Autorização de Fornecimento Parcial emitida pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração. 
7.1.1 — Não será aceito no ato da entrega mercadoria com validade a expiar no prazo de 2/3 da 
validade exigida no edital.' 

CLÁUSULA OITAVA — DO PRAZO E ADITAMENTOS 

8.1- A Ata de Registro de Preços tem a vigência de 12 meses a contar de sua assinatura devendo a De-
tentora da Ata manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PRC — 113/19, Pregão 
n°. 033/2019 (RP n° 013/2019). 

CLÁUSULA NONA — DA DOTÁCÃO ORCAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações orça-
mentárias do exercício de 2019, suas respectivas fichas do orçamento de 2020 e apostilamentos: 

Despesas n° 67,224,298,324,343,445,476,591,702,821,962 do orçamento vigente e suas fichas respec-
tivas para o exercício de 2019. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REGIME LEGAL 

A presente ata rege-se basicamente pelo edital do Pregão n° 033/2019 e pelas normas 
consubstanciadas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS MULTAS E PENALIDADES 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da ata, 
sujeitando-a as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, e, em especial: 

Advertência escrita 
 

 

 

estimado desta ata de registro, por dia de inadimplência, ate o 
entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parei 
Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 

Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
desta ata de registro, pela recusa em assiná-la, sem prejuízo da aplicação de ou as sanções previstas 
no art. 87 da lei 8.666/93; 
Multa de mora no percentual correspondente a 0,5%Oneio por cento) calculada sobre o valor total 

ite de 05 (cinco) dias úteis, na 

nistração, conforme disposto no 



Parágrafo único — Rescindido a ata, a Detentora da AtaJContratada1 M retido todo o crédito decorrente 
da ata, até o limite dos prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiro 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESOLUÇÃO 

kta2, 
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e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Luz/MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

11.10 Caso venha desistir da ata, além de outras cominações legais, a multa será de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor da ata. 
11.11 As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a empresa tiver juntado ao Muni-
cípio, devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, facultada a defesa da 
Detentora da Ata/Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao processo. 
11.12 Das decisões relacionadas com esta Cláusula caberão recursos conforme disposto no artigo 109 da 
Lei 8.666/93. 
11.13 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato re-
corrido. 
11.14 A aplicação das sanções previstas no edital/ata não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Detentora da Ata/Contratada por eventuais 
perdas e danos causados à Administração. 
11.15 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Luz, via Tesouraria Municipal, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela 
Prefeitura Municipal de Luz. 
11.160 valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal 
de Luz, em favor da Detentora da Ata/Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
11.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
11.18 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Detentora da Ata/Contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
11.19 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipó-
teses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às 
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A Prefeitura poderá promover a rescisão da ata, se a Detentora da Ata/Contratada: 
a) - inobservar os prazos estabelecidos na ata em "ordem de serviço/requisição de abastecimento"; 

- não observar o nível de qualidade proposto para o fornecimento dos bens; 
- desviar-se do escopo de trabalho; 
- cumprir a ata/o contrato com lentidão, prejudicando o Contratante no atraso da entrega dos bens 
adquiridos; 
- subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata, sem prévia e expressa auto-
rização do Contratante; 

O - dissolver a sociedade, alterar o contrato social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa de 
forma que venha a prejudicar a execução da ata/contrato; 
- por falecimento de um de seus sócios; 
- tiver declarada sua falência, ou recebido seu pedido de concordata; 
- a paralisação do fornecimento dos bens, sem justa causa e prévia comunicação à administração. 
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- o integral cumprimento do seu objeto caracterizado pelo recebimento definitivo dos bens contrata-
dos; 
- o acordo formal entre as partes, nos termos em que dispõe o artigo 1093 do Código Civil Brasileiro 
e Lei n°8.666/93 artigos 77, 78, 79 e 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Detentora da Ata/Contratada assumirá, automaticamente, ao firmar esta ata de regis-
tro, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao Contratante ou a terceiros, em conseqüência de 
falhas na execução da ata, decorrentes de culpa ou dolo da Detentora da Ata/Contratada ou de qualquer 
de seus empregados ou prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 

O extrato da presente ata de registro será publicada no órgão de divulgação oficial do 
Município, conforme dispõe a Lei Municipal n° 1771/09, por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 
Detentora da Ata/Contratada ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

16.2 - O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipó-
teses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às 
razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

16.3 - A Detentora da Ata/Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, observados os termos dos §§ 1° e 2° do art. 65 
da lei 8.666/93. 

16.4 - O Edital do Processo de Licitação N° 113/2019, Pregão Presencial N°033/2019 e seus anexos 
ficam vinculados a esta ata, razão pela qual a Contratada/Detentora da Ata está sujeita a todo o seu teor 
assim bem como ao que dispõe a Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações, especialmente, no que diz 
respeito aos Contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências 
oriundas do presente contrato. 

E por assim acharem justos e contratados, assinam as partes o presente contrato em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Para constar que foi lavrada a presente Ata de Reg 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Ailton Duarte, representante leg 
valdo Wanderlei Rabelo Gonçalves representante legal da empr 
BELO LTDA, qualificado preambularmente, repres ntando a de  

de Preços, que vai assinada pelo 
Município de Luz, pelo Sr. Ori-
ERCEAR1A CAMPOS E R4,. 

ora e testemunhas. 
tIP W13  \ 

11) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP3 16.301.036/0 	 W 1-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELW 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS Z/Mk  

CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



Pit~tet WaglegAtt de 4, 

94 lig de do Ptejecto e Seea 

	

Mercea 	 abelo Ltda 

	

Orivaldo 	lei Rabelo Gonçalves 
TENTORA DA ATA 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

Geraldo Batista Cardoso 
CPF: 363.351.426-00 

Aparecida Costa Pinto 
C : 030.686.956-00 

Luz/MG, 06 de Novemb e 2019. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DÈ LUZ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'. 044/19. PRC N°. 11312019- PREGÃO 

N°. 033/19. RI'— 013-19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 044/19. PRC N°. 113/2019 - 
PREGÃO N°. 033/19. RP — 013-19 CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ-MG. DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATADA: MERCEARIA 
CAMPOS E RABELO LTDA. OBJETO: "REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO AQUISIÇÃO DE G ENEROS 
ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR E ATENDIMENTO AS ATIVIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS PARA OS EXERCICIO DE 
2019/2020, CONFORME CONSTA NOS SEGUINTES 
ANEXOS." - VALOR: R$ 163.005,80 (Cento e sessenta e três mil 
cinco reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: 12 MESES. 

LU7JMG. 06.11.19. 

AÍLTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código IdentificadonalD200BD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 19/11/2019. Edição 2634 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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MERCEARIA CAMPOS E RABELO LTDA 
Rua Sete de Setembro, ne? 373 

Bairro Ganias 
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